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1. APRESENTAÇÃO

Em atendimento ao disposto no artigo 6º, inciso XXI, da Resolu-
ção 214, de 15 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Jus-
tiça, que dispõe sobre a organização e o funcionamento dos Grupos 
de Monitoramento e Fiscalização (GMF) nos Tribunais de Justiça 
dos Estados, apresenta-se o Relatório de Gestão da Coordenadoria das 
Varas de Execução Penal - COVEP e do Grupo de Monitoramento e Fisca-
lização do Sistema Carcerário – GMF/MS.

Este relatório traz as principais ações desenvolvidas pela CO-
VEP/GMF/MS no tocante ao Sistema Carcerário e ao Sistema de 
Justiça Criminal no ano de 2021. 

Atenciosamente, 

Desembargador Luiz Gonzaga Mendes Marques
Supervisor da COVEP/GMF/MS
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2. ATRIBUIÇÕES

Instituída pela Lei nº 4.228, de 20 de julho de 2012, a Coordenadoria das Varas de 
Execução Penal do Estado de Mato Grosso do Sul (COVEP) tem como finalidade exercer 
o efetivo controle e fiscalização do sistema carcerário, sistematizar a regionalização das 
Varas de Execução Penal e amenizar o problema da superlotação carcerária.

No tocante às atribuições da Coordenadoria das Varas de Execução Penal e do Grupo 
de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário, a Resolução nº 76, de 25 de julho 
de 2012, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, estabelece que: 

“RESOLUÇÃO N. 76, DE 25 DE JULHO DE 2012.”

Dispõe sobre a Coordenadoria das Varas de Execução Penal de que trata a Lei n. 
4.228, de 20 de julho de 2012 e o Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Car-
cerário, regulamentado pela Resolução nº 214, de 15 de dezembro de 2016, do Conselho 
Nacional de Justiça. (Alterada pela Resolução n. 150, de 14.12.2016 – DJMS, de 16.12.2016.)

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROS-
SO DO SUL, nos termos do art. 31 da Lei n. 1.511 de 5 de julho de 1994, c/c o inciso XXX-
VI do art. 164-A da Resolução n. 237 de 21 de setembro de 1995,

CONSIDERANDO que a Lei n. 4.228, de 20 de julho de 2012, instituiu a Coordenado-
ria das Varas de Execução Penal - COVEP, com a finalidade de exercer o efetivo controle 
e fiscalização do sistema carcerário e sistematizar a regionalização das Varas de Execução 
Penal, em conformidade com a Recomendação n. 20, de 16 de dezembro de 2008, do Con-
selho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO que o art. 2º da referida Lei autoriza o Órgão Especial do Tribu-
nal de Justiça a formalizar a composição e as atribuições da referida Coordenadoria;

CONSIDERANDO que algumas comarcas do Estado não contam com unidade pe-
nitenciária local, gerando a necessidade de organizar, de forma equânime, o contingente 
de presos nas unidades atualmente existentes, amenizando o problema da superlotação 
carcerária;
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RESOLVE:

Art. 1º A Coordenadoria das Varas de Execução Penal do Estado, instituída por meio 
da Lei n. 4.228, de 20 de julho de 2012, e o Grupo de Monitoramento e Fiscalização do 
Sistema Carcerário, regulamentado pela Resolução nº 214, de 15 de dezembro de 2016, do 
Conselho Nacional de Justiça, exercerão suas atividades em conjunto, na forma disposta 
nesta Resolução. (Alterado pela Resolução n. 150, de 14.12.2016 – DJMS, de 16.12.2016.)

Art. 2º Com a finalidade de exercer o efetivo controle e fiscalização do sistema carce-
rário e do sistema de justiça criminal, sistematizar a regionalização das Varas de Execu-
ção Penal, a Coordenadoria das Varas de Execução Penal e o Grupo de Monitoramento 
e Fiscalização do Sistema Carcerário terão composição única, com um Desembargador, 
na função de Supervisor, indicado pelo Corregedor-Geral de Justiça; um Juiz Auxiliar da 
Presidência, indicado pelo Presidente do Tribunal; um Juiz Auxiliar da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça, indicado pelo Corregedor-Geral de Justiça; um Juiz da Vara de Execução 
Penal da comarca de Campo Grande e um Juiz de Direito da comarca de Campo Grande, 
indicados pelo Supervisor. (Alterado pela Resolução n. 150, de 14.12.2016 – DJMS, de 
16.12.2016.)

§ 1º Após a indicação dos membros, a composição da Coordenadoria das Varas de 
Execução Penal e do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário 
deverá ser homologada por decisão do Conselho Superior da Magistratura. (Alterado 
pela Resolução n. 150, de 14.12.2016 – DJMS, de 16.12.2016.)

§ 2º Os magistrados exercerão as funções no período correspondente ao biênio admi-
nistrativo do Tribunal de Justiça.

(Art. 2º alterado pela Resolução n. 114, de 11.2.2015 – DJMS, de 13.2.2015.)

Art. 3º Fica instituído o sistema de regionalização das Varas de Execução Penal para 
o cumprimento de pena em regime fechado e semiaberto, como mecanismo de efetivo 
controle da população carcerária e monitoramento das vagas, nos seguintes termos:

I - o preso que não puder cumprir a pena em regime fechado na comarca de origem 
da ordem de prisão, deverá ser recambiado, ainda que provisoriamente, para a comarca 
mais próxima integrante da mesma circunscrição, conforme dispõe o art. 9º, da Lei n. 
1.511, de 5 de julho de 1994;

II - havendo mais de uma unidade penitenciária na mesma circunscrição, o preso po-
derá ser recambiado para qualquer destas, mantendo-se o número de presos em patamar 
equânime entre as unidades penitenciárias;

III - o preso será recambiado para a comarca da circunscrição vizinha, em unidade 
prisional mais próxima do juízo de origem da ordem de prisão, sempre que não haja uni-
dade penitenciária na circunscrição de origem.
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IV - o preso que cumpre pena em regime semiaberto, havendo comprovação de vín-
culo familiar e/ou proposta concreta de trabalho, pode, a critério do juízo onde se encon-
tra preso, cumprir a pena na comarca de origem da condenação.

V - o preso que cumpre pena em regime semiaberto somente poderá cumprir a pena 
em comarca distinta da origem da condenação se houver prévia anuência do juízo da 
comarca onde pretende cumpri-la.

Parágrafo único. A prisão de que trata o inciso I deste artigo se dará por ordem do 
juízo que a ordenou à Agencia Penitenciária Estadual – AGEPEN, independentemente 
de anuência prévia entre os juízes, devendo, obrigatoriamente, ser remetida a correspon-
dente guia de execução da pena, definitiva ou provisória;

Art. 4º Compete à Coordenadoria das Varas de Execução Penal (COVEP), conjunta-
mente com o Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário (GMF), as 
seguintes atribuições:

I – atuar supletivamente, sem prejuízo das atribuições específicas, na forma da Lei de 
Execução Penal, por provocação da Agência Penitenciária Estadual (AGEPEN), ou dos 
Juízes das Varas de Execução Penal, no gerenciamento global das transferências tempo-
rárias ou definitivas, sempre que comprovada a necessidade de transferência de presos 
de uma circunscrição judiciária para outra, mantendo-se a equanimidade da lotação em 
cada unidade;

II – fiscalizar e monitorar, mensalmente, a entrada e a saída de presos do sistema 
carcerário;

III – produzir relatório mensal sobre a quantidade de prisões provisórias decretadas 
e acompanhar o tempo de sua duração nas varas com competência criminal;

IV – produzir relatório mensal sobre a quantidade de penas e medidas alternativas 
aplicadas, inclusive medidas cautelares diversas da prisão e medidas protetivas de ur-
gência, com indicação da respectiva modalidade, e acompanhar o tempo de sua duração 
nas varas com competência criminal;

V - produzir relatório mensal estatístico sobre a quantidade de benefícios ajuizados, 
concedidos de ofício, deferidos, indeferidos e não apreciados nas varas com competência 
de execução penal;

VI – fiscalizar e monitorar a condição de cumprimento de pena e de prisão provisó-
ria, recomendando providências necessárias para assegurar que o número de presos não 
exceda a capacidade de ocupação dos estabelecimentos penais;

VII – incentivar e monitorar a realização de inspeções periódicas das unidades pri-
sionais, sistematizando os relatórios mensais e assegurando sua padronização, garantida 
a alimentação de banco de dados de inspeções nacional e local, caso este exista, para 
acompanhar, discutir e propor soluções em face das irregularidades encontradas;

VIII – fiscalizar e monitorar a regularidade e funcionamento das audiências de custó-
dia, mantendo atualizado o preenchimento do sistema correspondente;
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IX – receber, processar e encaminhar as irregularidades formuladas em detrimento 
do sistema de justiça criminal, estabelecendo rotina interna de processamento e resolu-
ção, principalmente àquelas relacionadas às informações de práticas de tortura, maus-
-tratos ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes;

X – fiscalizar e monitorar os pedidos de transferência e de prorrogação de permanên-
cia de preso nas diversas unidades do sistema penitenciário federal;

XI – representar providências à Presidência ou à Corregedoria do Tribunal de Justiça 
ou Tribunal Federal local, pela normalização de rotinas processuais, em razão de eventu-
ais irregularidades encontradas;

XII – representar ao Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Car-
cerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas – DMF do Conselho Na-
cional de Justiça pela uniformização de procedimentos relativos ao sistema carcerário;

XIII – acompanhar e emitir parecer nos expedientes de interdições parciais ou totais 
de unidades prisionais, caso solicitado pela autoridade competente;

XIV – colaborar, de forma contínua, para a atualização e a capacitação profissional de 
juízes e servidores envolvidos com o sistema de justiça criminal;

XV – propor a elaboração de notas técnicas, destinadas a orientar o exercício da ativi-
dade jurisdicional criminal e de execução penal ao DMF, que poderá encaminhar a outros 
órgãos ou solicitar colaboração destes;

XVI – coordenar a articulação e a integração das ações promovidas pelos órgãos pú-
blicos e entidades com atribuições relativas à inserção social dos presos, egressos do sis-
tema carcerário, cumpridores de penas e medidas alternativas;

XVII – promover iniciativas voltadas à redução das taxas de encarceramento defini-
tivo e provisório da Unidade da Federação de sua abrangência, incentivando a adoção de 
alternativas penais;

XVIII – desenvolver programas de visita regulares de juízes e servidores a unidades 
prisionais, promovendo ações de conscientização e ampliação de conhecimento sobre as 
condições dos estabelecimentos de privação de liberdade;

XIX – fomentar a criação e fortalecer o funcionamento e a autonomia dos Conselhos 
da Comunidade, centralizando o monitoramento das informações e contato a respeito 
deles;

XX – elaborar e enviar, anualmente, ao DMF, entre os dias 1º e 10 de dezembro, o 
plano de ação da COVEP/GMF/MS para o ano subsequente, e entre os dias 10 e 30 de 
janeiro, o relatório de gestão do ano anterior, comunicando, a todo tempo, qualquer alte-
ração no plano.



RELATÓRIO DE GESTÃO 2021 - COVEP/GMF - TJMS

12

§ 1º Para efetivação dos incisos II, III, IV e VIII, deste artigo, a COVEP/GMF/MS 
deverá fiscalizar e acompanhar o preenchimento do Sistema de Audiência de Custódia 
(SISTAC), regulamentado pelo Conselho Nacional de Justiça.

§ 2º Para efetivação dos incisos II, V e X deste artigo, a COVEP/GMF/MS incentivará 
a utilização do Sistema Eletrônico de Execução Penal Unificado (SEEU), regulamentado 
pelo Conselho Nacional de Justiça ou o Sistema de Automação da Justiça - SAJ do Tribu-
nal, com as adequações necessárias, para permitir a gestão efetiva de dados e informa-
ções relativos à execução penal.

§ 3º Para cumprimento dos incisos VI e VII, deste artigo, a COVEP/GMF/MS deverá 
fiscalizar e acompanhar o preenchimento do Cadastro Nacional de Inspeções nos Estabe-
lecimentos Penais (CNIEP), regulamentado pelo Conselho Nacional de Justiça.

(Art. 4º alterado pela Resolução n. 150, de 14.12.2016 – DJMS, de 16.12.2016.)

Art. 5º Os recursos administrativos decorrentes de remoções e recambiamentos de 
presos efetivados, serão julgados pela COVEP/GMF/MS, podendo, se entendido con-
veniente, proceder à suspensão da transferência questionada até julgamento do recurso. 
(Alterado pela Resolução n. 150, de 14.12.2016 – DJMS, de 16.12.2016.)

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 25 de julho de 2012.
Des. Hildebrando Coelho Neto

Presidente 
DJMS-12(2698):2, 27.7.2012
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Já no tocante às atribuições da Coordenadoria de Audiência de Custódia, o Provimen-
to 464, de 12 de fevereiro de 2020, do Conselho Superior da Magistratura, estabelece que:

PROVIMENTO Nº 464, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020.

Institui a Coordenadoria de Audiência de Custódia e dá outras providências.

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, no uso das atribuições regimen-
tais; e,

CONSIDERANDO que, por imperativo constitucional, a restrição da liberdade indi-
vidual constitui medida de exceção, somente justificável nos casos expressos em lei, em 
consonância com o disposto no artigo 7º, item 5, da Convenção Americana de Direitos 
Humanos (Pacto de San José da Costa Rica), promulgada pelo Decreto Presidencial nº 
678, de 06 de novembro de 1992;

CONSIDERANDO as modificações no Código de Processo Penal determinadas pela 
Lei Federal nº 12.403 de 04 de maio de 2011, impondo ao juiz a obrigação de converter a 
prisão em flagrante em preventiva, quando não for o caso de seu relaxamento, da conces-
são de liberdade com ou sem fiança, ou da adoção de outras medidas cautelares alterna-
tivas à prisão;

CONSIDERANDO a decisão nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental 347 do Supremo Tribunal Federal, consignando a obrigatoriedade da apre-
sentação da pessoa presa à autoridade judicial competente;

CONSIDERANDO a instituição, pelo Conselho Nacional de Justiça, do Programa 
“Justiça Presente”, em cooperação com o Programa das Nações Unidas para o Desenvol-
vimento (PNUD) e parceria com o Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime 
(UNODC), (termo de cooperação técnica internacional BRA/18/019 – Fortalecimento do 
Monitoramento e da Fiscalização do sistema Prisional e Socioeducativo), bem como o de-
senvolvimento no contexto deste Programa, sob a liderança do DMF/CNJ nacionalmente 
e da COVEP/GMF/TJMS localmente, do Projeto de “Fortalecimento da Audiência de 
Custódia conforme Parâmetros Internacionais”;

CONSIDERANDO que a centralização e sistematização das atividades referentes à 
audiência de custódia propiciarão o aperfeiçoamento e a qualificação das atribuições fun-
cionais, nos moldes da Resolução CNJ nº 213, de 15 de dezembro de 2015, bem como que 
a seletividade de presos provisórios em face da aplicação de medidas diversas da prisão, 
quando cabíveis, propiciará a melhoria do ambiente carcerário do Estado de Mato Gros-
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so do Sul, circunstância que recomenda a adoção de medidas de ordem prática para a 
realização de audiências de custódia com vistas ao aprimoramento de mecanismos e sua 
definitiva institucionalização por este Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO o que preconiza a Resolução CNJ nº 96, de 27 de outubro de 2009, 
que criou e determinou a instalação e funcionamento, nos Tribunais de Justiça, dos Grupos 
de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário (GMF), bem com a Resolução CNJ 
nº 2014 de 15 de dezembro de 2015 que dispõe sobre a organização e o funcionamento dos 
Grupos de Monitoramento e Fiscalização (GMF) nos Tribunais de Justiça dos Estados;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Coordenadoria de Audiência de Custódia para sistematizar a exe-
cução das audiências de custódia nos moldes da Resolução nº 213, de 15 de dezembro de 
2015, do Conselho Nacional de Justiça e do Provimento nº 352, de 1º de outubro de 2015, 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A Coordenadoria de Audiência de Custódia será fixada na Comarca de Cam-
po Grande e vincular-se-á ao Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul (COVEP/GMF), nos moldes da Resolução nº 76, 
de 25 de Julho de 2012, deste Tribunal e em conformidade com o artigo 6, inciso XII, da 
Resolução CNJ nº 214, de 15 de dezembro de 2015. (Alterado pelo Provimento n.º 551, de 
20.7.2021 – DJMS n.º 4771, de 21.7.2021.)

Art. 3º São atribuições da Coordenadoria de Audiência de Custódia:

I - contribuir para o aprimoramento da estrutura e das ações do Poder Judiciário na 
área das audiências de custódia;

II - garantir apoio material e humano aos juízes competentes para a realização das 
audiências, aos servidores e às equipes multidisciplinares;

III – promover e colaborar, de forma contínua, para a atualização e a capacitação pro-
fissional de juízes, servidores e equipes multidisciplinares envolvidos na área;

IV - coletar dados e produzir estatísticas sobre medidas cautelares diversas à prisão 
e de prisão domiciliar, através de relatórios a serem encaminhados mensalmente à CO-
VEP/GMF;

V - fiscalizar e monitorar, mantendo atualizado o preenchimento do Sistema de Au-
diência de Custódia (SISTAC), nos moldes do artigo 7º da Resolução CNJ nº 213, de 15 de 
dezembro de 2015;

VI - coordenar e articular a integração e parceria em ações promovidas pelos órgãos 
públicos e entidades contribuindo para o fortalecimento do trabalho com a rede de pro-
teção social;
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VII - desenvolver projetos junto as Centrais Integradas de Alternativas Penais ou 
serviço similar, para incidência na aplicação e acompanhamento de medidas cautelares 
diversas à prisão, buscando a efetividade das mesmas;

VIII - fomentar a articulação do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul 
com a sociedade civil, com o Ministério Público, com a Defensoria Pública, com organi-
zações governamentais, universitárias e da sociedade civil para concretização das ações 
relativas às medidas cautelares diversas à prisão, buscando a efetividade das mesmas, 
bem como ações de prevenção e combate às práticas de tortura e maus tratos, além de 
medidas de proteção social, podendo celebrar convênios com diferentes instituições;

IX – articular com a Escola Judicial do Estado do Mato Grosso do Sul e quaisquer 
outras instituições de ensino a formulação de atividades que visem o aprimoramento do 
conhecimento dos magistrados, servidores e técnicos multidisciplinares;

X – propor aprimoramento institucional nas áreas afetas à audiência de custódia;

XI – atuar junto e buscar parcerias com o Poder Executivo estadual e municipal e 
demais entidades afins, com a finalidade de elaborar planos conjuntos de programas e 
estruturas de atendimento institucional;

XII - estimular a parceria ou apoio logístico e financeiro de entidades públicas ou pri-
vadas para capacitação e cursos presenciais ou à distância para magistrados e servidores 
e equipes multidisciplinares;

XIII - produzir notas técnicas, materiais orientadores e divulgações em torno das 
ações realizadas pela Coordenadoria a fim de qualificar o instituto das audiências de 
custódia, considerando os parâmetros e diretrizes nacionais instituídos pelo Conselho 
Nacional de Justiça.

XIV - identificar e disseminar boas práticas;

XV - produzir conteúdo técnico relacionado às audiências de custódia; XVI - elaborar 
relatórios anuais de todas ações desenvolvidas;

XVII – zelar pelo devido arquivamento das mídias oriundas da audiência de custó-
dia, conforme art. 8º, §§ 2º e 4.º, da Resolução n.º 213/2015, do CNJ.

Art. 4º O Juiz Coordenador da Coordenadoria de Audiência de Custódia será desig-
nado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, ouvido o Coordenador da COVEP/GMF, 
para exercer a função de juiz Coordenador da Coordenadoria de Audiência de Custódia, 
sem prejuízo de suas demais atribuições, pelo prazo de 01 ano, prorrogável por igual 
período uma única vez.

Parágrafo único. O Juiz Coordenador será escolhido com base nos seguintes critérios 
não cumulativos:
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I – afinidade e interesse, particularmente considerando participação em cursos e ca-
pacitações, autoria de publicações e pesquisas acadêmicas, e promoção de outras ações 
na esfera da justiça criminal;

II -– experiência prévia na jurisdição de âmbito criminal, de execução penal, assim 
como na realização de audiências de custódia na Comarca;

III - experiência na função de coordenação em núcleos, projetos e outras atividades 
especializadas no âmbito do Tribunal de Justiça.

Art. 5º São atribuições do Juiz Coordenador da Coordenadoria de Audiência de Cus-
tódia:

I – desenvolver a coordenação administrativa da audiência de custódia na Comarca, 
envolvendo as funções de gestão e chefia dos servidores judiciários lotados junto à Co-
ordenadoria, assim como a implementação e articulação das equipes multidisciplinares;

II – gerenciar os plantões específicos para as audiências de custódia em dias não úteis 
na Comarca;

III – atuar como ponto focal para implementação de serviços auxiliares à Coordena-
doria;

IV - coordenar, orientar e supervisionar os trabalhos da Coordenadoria de Audiência 
de Custódia;

V - facilitar a interlocução dos juízes que atuam nas audiências de custódia junto à 
administração do Tribunal de Justiça, demais poderes e a sociedade civil nos assuntos e 
projetos relativos à audiência de custódia.

Art. 6º A Coordenadoria de Audiência de Custódia contará com um Núcleo de 
Apoio Administrativo a ser composto por equipe fixa de no mínimo 5 (cinco) servidores 
do quadro do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, sendo um destes 
ocupante da função de confiança de Coordenador, símbolo PJFC-6, a ser indicado pela 
COVEP/GMF.

Art. 7º Compete ao Núcleo de Apoio Administrativo da Coordenadoria de Audiên-
cia de Custódia:

I - zelar para que o Auto de Prisão em Flagrante esteja em ordem, com todas as folhas 
e peças legíveis, devidamente digitalizado e inserido imediatamente no sistema eletrôni-
co do processo de conhecimento criminal;

II – organizar e elaborar a Pauta da audiência de custódia; III – lavrar termo de as-
sentada;
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IV – expedir mandado de prisão e alvará de soltura; V - encaminhar ofícios e expe-
dientes necessários;

VI – remeter, nos casos de relato de maus tratos ou tortura, cópia dos autos ao GA-
CEP - Grupo de Atuação de Controle Externo da Atividade Policial;

    VII – realizar o preenchimento diário obrigatório do Sistema de Audiência de Cus-
tódia (SISTAC), nos termos do artigo 7º da Resolução 213/2015, do Conselho Nacional 
de Justiça.

Art. 8º Na Comarca de Campo Grande as audiências de custódia serão realizadas 
por um grupo de 12 (doze) magistrados da circunscrição de Campo Grande que atuarão 
em regime de plantão exclusivo para esse fim, durante período de um ano, renovável por 
igual período.

§ 1º Os magistrados indicados no caput deste artigo serão designados por ato do 
Presidente do Tribunal de Justiça, devendo atuar preferencialmente nas seguintes Varas:

I - Varas Criminais Residuais;

II - Vara Criminal de Competência Especial; III – Varas de Execução Penal;

IV – Varas do Tribunal do Júri;

V – Varas da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; VI – Vara da Justiça 
Militar Estadual;

VII - Juizados Especiais Criminais.

§ 2º O regime de plantão previsto neste artigo compreenderá 7 (sete) dias consecu-
tivos, envolvendo dias úteis e não úteis, independentemente do regime previsto no Pro-
vimento nº 306, de 16 de janeiro de 2014, cuja compensação dar-se-á à razão de 4 dias de 
licença compensatória ao juiz plantonista.

§ 3º Os Juízes da circunscrição da Capital, que atuarem nas audiências de custódia na 
Comarca de Campo Grande, não terão direito a diárias, sendo a compensação realizada 
na forma do estabelecido no § 2º deste artigo.

§ 4º Revogado Provimento n.º 564, de 14.12.2021 – DJMS n.º 4865, de 15.12.2021.

§ 5º Revogado pelo Provimento n.º 564, de 14.12.2021 – DJMS n.º 4865, de 15.12.2021.

Art. 9º São critérios para composição do grupo de magistrados previstos no artigo 8º 
deste Provimento:

    I – a voluntariedade;
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II – interesse na temática de Audiência de Custódia, demonstrado através de pu-
blicações, participação em eventos e cursos sobre a temática; desenvolvimento e/ou co-
laboração em projetos relacionados a medidas cautelares ou penas alternativas ou área 
relacionada;

III – experiência e atuação no âmbito criminal.

Parágrafo único. O magistrado que se voluntariar em realizar as audiências de custó-
dia não poderá sair da escala de plantão durante o período de 01 (um) ano da aceitação, 
salvo em caso de remoção para área não criminal, aposentadoria ou licença.

Art. 10. As audiências de custódia serão realizadas diariamente, respeitando-se o 
prazo de 24 horas do recebimento do Auto de Prisão em Flagrante para a apresentação 
da pessoa presa à autoridade judicial competente, nos termos da Resolução 213/2015, do 
Conselho Nacional de Justiça.

Art. 11. A Coordenadoria de Audiência de Custódia contará ainda com Núcleo Mul-
tidisciplinar composto por:

I – Equipe psicossocial de assistentes sociais e psicólogos que realizará atendimento 
psicossocial;

II - Equipe de atendimento à saúde;

Art. 12. São atribuições da equipe de assistentes sociais e psicólogos do Núcleo Mul-
tidisciplinar da Coordenadoria de Audiência de Custódia:

I - realizar atendimentos prévios visando a orientação do custodiado quanto ao ins-
tituto da audiência de custódia, bem como, a identificação do perfil socioeconômico e 
eventuais vulnerabilidades sociais a serem consideradas;

II - elaborar relatório de estudo psicossocial em instrumento específico a ser enca-
minhado ao magistrado antes da realização das audiências, a fim de relatar observação, 
análise e avaliação do atendimento prévio com vistas a subsidiar a decisão do magistrado 
para os casos que demandarem encaminhamentos para rede de proteção social;

III - realizar atendimento após a realização das audiências para os custodiados que 
receberem medidas cautelares diversas da prisão a fim de prestar orientações e encami-
nhamentos que facilitem o efetivo cumprimento da medida;

IV - criar e estabelecer fluxo com a rede de proteção, tratamento e assistência social 
do município e do estado, para o cumprimento das medidas cautelares e os encaminha-
mentos de proteção social;

V - apoiar, articular e fomentar e, quando necessário, atuar para a implantação dos 
projetos e das ações relacionadas as audiências de custódia;
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VI - identificar e disseminar boas práticas para as demais comarcas do estado;

VII - apoiar, articular e fomentar a implementação e o desenvolvimento dos projetos 
e das ações;

VIII - auxiliar na criação de textos, manuais, formulários, folders, cartazes, cartilhas, 
panfletos, revistas e demais materiais de divulgação das ações empreendidas pela Coor-
denadoria;

IX – conjuntamente com a administração do Fórum, zelar para o fornecimento de 
insumos emergenciais aos custodiados.

Art. 13. São atribuições da equipe de atendimento à saúde do Núcleo Multidiscipli-
nar: I – realização de exame de corpo de delito por médico credenciado;

II – realização de testes rápidos.

Art. 14. A Coordenadoria de Audiência de Custódia contará com estrutura e espaço 
físico adequado a fim de comportar:

I – sala de Audiência, com dimensões adequadas conforme as diretrizes nacionais do 
Conselho Nacional de Justiça;

II – Núcleo de Apoio Administrativo e serviços auxiliares;

III - sala para a equipe multidisciplinar, incluindo salas de atendimento com garantia 
de privacidade dos atendimentos;

IV - sala para atendimento prévio e reservado por advogado constituído ou por de-
fensor público, sem a presença de agentes policiais, com o objetivo de garantir a confiden-
cialidade do atendimento, atendendo-se o disposto no art. 6º da Resolução 213/2015, do 
Conselho Nacional de Justiça;

V - espaço de espera para a escolta e circulação de presos;

VI - espaço de espera para advogados e familiares;

VII - posto avançado da Central de Monitoração eletrônica VIII - local para identifi-
cação civil;

IX – espaço para a realização de exame de corpo de delito por médico credenciado e 
testes rápidos.

Art. 15. Para atender os fins deste Provimento, fica criada, na forma do § 1º do art. 5º 
da Lei nº 310, de 14 de dezembro de 2006, uma função de Coordenador, símbolo PJFC-6, 
para a estrutura do Núcleo Administrativo da Coordenadoria de Audiência de Custódia.
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Art. 16. As situações não previstas neste Provimento serão resolvidas pelo GMF/
COVEP e Presidência do Tribunal.

Art. 17. Este Provimento entra em vigor no prazo de 30 dias a contar de sua publica-
ção. (Prazo prorrogado por mais 30 dias pelo Provimento n.º 474, de 13.3.2020 – DJMS n.º 
4455, de 16.3.2020.)

Campo Grande (MS), 12 de fevereiro de 2020.

(a) Des. Paschoal Carmello Leandro Presidente
(a) Des. Carlos Eduardo Contar Vice-Presidente

(a) Desª. Elizabete Anache Corregedora-Geral Adjunta

DJMS n.º 4436, de 13.2.2020, p. 2-4 (caderno 1).
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3. COMPOSIÇÃO

Supervisor:  
Desembargador Luiz Gonzaga Mendes Marques

Coordenador: 
Dr. Olivar Augusto Roberti Coneglian, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal de Com-
petência Residual de Campo Grande

Juízes Membros: 
Dr. Fernando Paes de Campos, Juiz Auxiliar da Presidência;

Dr. César Castilho Marques, Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça; 

Dr. Albino Coimbra Netto, Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Penal de Campo Grande;

Dr. Olivar Augusto Roberti Coneglian, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal de Com-
petência Residual de Campo Grande.

Servidores: 

Eduardo Silva Mattos, Assessor Técnico Especializado; 

Franciele Sgarbossa, Coordenadora de Apoio à COVEP/GMF/MS; 

Tatiana Sayuri Ishibashi, Analista Judiciário; 

Virgílio Napoleão Sabino, Policial Penal Estadual.

Programa Justiça Presente CNJ/ONU:

Juliana Marques Resende, Coordenadora Estadual;

Gabriela Guimarães Machado, Consultora Estadual em Audiência de Custódia.
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4. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

Dentre as ações desenvolvidas pela Coordenadoria das Varas de Execução Penal e 
pelo Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário – COVEP/GMF/
MS, relativas ao Sistema Carcerário e ao Sistema de Justiça Criminal, no ano de 2021, 
destacam-se:

4.1 Controle, fiscalização e monitoramento das transferências de presos  
entre as Unidades Prisionais do Estado: 

Expedientes: Até DEZ/2021:

Transferências Apreciadas/Decisões: 176

Homologações de transferências 206

Ofícios Expedidos: 1.906

4.2 Acompanhamento e emissão de parecer nos expedientes de Interdições Parciais 
ou Totais de Unidades Prisionais / Pedidos de Providências

Expedientes de Interdições Parciais ou Totais 
de Unidades Prisionais Processo n.º Situação:

Autorização para interdição imediata do prédio 
da 1ª Delegacia de Polícia Civil da Comarca de 
Três Lagoas, em razão da situação que evidên-
cia grave risco relativo à saúde e a segurança às 
pessoas encarceradas e à população.

126.677.0006/2011 Arquivado.

Pedido formulado pela 50ª Promotoria de Justi-
ça do Estado quanto à interdição dos estabeleci-
mentos penais de regime fechado da Comarca 
de Campo Grande.

126.677.0001/2013 Em 
andamento.

Solicitação formulada pelo J. 1ª Vara Criminal 
de Corumbá, acerca da interdição do Estabeleci-
mento Penal de Regime Semiaberto e Assistên-
cia dos Albergados de Corumbá.

126.677.0002/2015 Em 
andamento.
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Expedientes de Interdições Parciais ou Totais 
de Unidades Prisionais Processo n.º Situação:

Pedido de Interdição na Unidade Carcerária 
localizada no 1º Distrito Policial de Ponta Po-
rã-MS (Autos n.º 0800379-50.2014.8.12.0019 – 1ª 
Vara Criminal de Ponta Porã-MS)

126.677.0003/2015 Arquivado.

Solicitação formulada pelo Ministério Público 
Estadual quanto à interdição parcial da Peniten-
ciária Estadual de Dourados – PED.

126.677.0002/2017 Em 
andamento

Pedido de Providências visando a reforma da 
Cadeia Pública de Água Clara. 049.373.0001/2018 Em 

andamento.

Comunicação apresentada pelo Juízo de Sete 
Quedas sobre a instauração de  procedimento 
para interdição do cárcere da Polícia Civil, da-
quela Comarca.

126.677.0001/2021 Em 
andamento.

Juízo Corregedor Permanente do Presidio da 
Comarca de Iguatemi comunica decisão de in-
terdição da ala interna da Cadeia Pública da-
quela Comarca, bem como a proibição cautelar 
de ingresso de novos presos na ala interna da 
Delegacia de Polícia Civil.

126.677.0002/2021 Em. 
andamento.
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4.3 Promover visitas, acompanhar 
construção, ampliação e inauguração de 
estabelecimentos penais e fiscalizar e 
monitorar as condições de cumprimento 
da pena, com a adoção das providências 
necessárias para observância das dispo-
sições legais aplicáveis e para assegurar 
que o número de pessoas presas não ex-
ceda a capacidade de ocupação dos esta-
belecimentos.

• Intermediação junto à Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública 
visando a realização de melhoria nas 
Cadeias Públicas e/ou Delegacias de: 
Água Clara, Ponta Porã, Sidrolândia, 
Chapadão do Sul, Iguatemi, Sete Que-
das e Eldorado.

• Recebimento e processamento de expe-
dientes vindos da AGEPEN/MS, Varas 
Criminais e de Execução Penal do Es-
tado, CNJ, SEJUSP, Delegacia-Geral da 
Polícia Civil, Polícia Federal, Pastoral 
Carcerária, Sindicatos de Agentes Peni-
tenciários, Ordem dos Advogados do 
Brasil relativos ao sistema carcerário.

• Recebimento, processamento e en-
caminhamento das irregularidades 
constatadas aos juízos competentes, 
principalmente aquelas relacionadas 
às informações de práticas de tortura, 
maus-tratos ou tratamentos cruéis, de-
sumanos ou degradantes.

• No dia 25/06/2021, às 14h30, foi reali-
zada reunião com o Secretário Estadual 
de Justiça e Segurança Pública, Antonio 
Carlos Videira, para tratar de assuntos 
referentes a situações envolvendo a se-
gurança nas Unidades Penais do Esta-
do. Além do Secretário, participaram 
da reunião envolvendo o Desembar-

gador Supervisor da COVEP/GMF/
MS, Luiz Gonzaga Mendes Marques, e 
o Assessor Técnico da COVEP/GMF/
MS, Eduardo Silva Mattos.

• Intermediação junto ao Juízo da Vara 
Criminal de Amambai, a AGEPEN/MS 
e a Secretaria de Tecnologia da Informa-
ção do TJMS para a verificação da exis-
tência de problemas no sistema de vide-
oconferência do Estabelecimento Penal 
de Amambai (049.689.073.1081/2021).

• Intermediação junto à AGEPEN/MS 
para a ampliação dos equipamentos des-
tinados a realização das audiências por 
videoconferência e dos gestores desse 
sistema no Presídio de Trânsito de Cam-
po Grande, em razão de informação pres-
tada pelo Juiz Coordenador da COVEP/
GMF/MS e Titular 2ª Vara Criminal de 
Campo Grande, o qual noticiou a existên-
cia de apenas 1 sala de videoconferência 
na referida unidade penal, o que vem 
acarretando prejuízos no agendamen-
to das audiências de presos provisórios 
(201.336.073.0622/2021).

• Inauguração da Penitenciária Estadual 
de Regime Fechado da Gameleira II, no 
dia 19/08/2021.
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• Intermediação junto ao Juízo da 1ª Vara 
do Tribunal do Júri de Campo Grande, 
a AGEPEN/MS e a Secretaria de Tec-
nologia da Informação do TJMS para a 
verificação da existência de problemas 
no sistema de videoconferência do Es-
tabelecimento Penal Jair Ferreira de 
Carvalho (201.469.073.0365/2021).

• Intermediação junto ao Juízo da 
Vara Criminal de Coxim e a AGE-
PEN/MS, com o fim de verificar a 
possibilidade de transferência do 
excedente de presos do Estabeleci-
mento Penal de Coxim para outra cir-
cunscrição judiciária, tendo em vista 
a situação de superlotação carcerária 
nesta unidade (049.689.073.1811/2021 e 
049.689.073.2117/2021).

• Intermediação junto à AGEPEN/MS 
para a melhoria das salas nas unidades 
penais, de videoconferências, no que 
se refere ao isolamento físico e acústico 
(049.689.073.2044/2021).

•  Expedição de Ofício nº 049.689.073.2043 
encaminhado à AGEPEN/MS, no qual 
solicitou que os responsáveis, ao reali-
zarem as transferências de presos, se-
jam orientados a: 1) verificar no siste-
ma se existe audiência agendada para 
o preso que está sendo transferido; 2) 
informar ao Juízo que designou o ato 

acerca da transferência realizada; 3) co-
municar a unidade prisional para qual 
o preso for transferido que esta deverá 
providenciar os atos administrativos 
para a realização da audiência.

• Expedição de Ofício nº 
049.689.073.2046/2021 à AGEPEN/MS 
solicitando informação acerca das me-
didas que estão sendo adotadas para 
a uniformização dos procedimentos e 
horários dos presídios para a realização 
das audiências no formato online.

• Intermediação junto à Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública 
(SEJUSP/MS) e o Juízo da Comarca 
de Eldorado para o reestabelecimen-
to do fornecimento de alimentação 
dos presos custodiados na Delegacia 
de Polícia de Eldorado, tendo em vis-
ta a comunicação vinda de referido 
juízo, por meio do Ofício SCDPA nº 
233.243.073.0099/2021.

• Intermediação junto à  Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública 
(SEJUSP/MS) e o Juízo da 1ª Vara Cri-
minal de Ponta Porã a fim de resolver a 
situação da vigilância e guarda externa 
da Unidade Penal Ricardo Brandão.

• Intermediação junto à Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública 
(SEJUSP/MS) e o Juízo da 1ª Vara de 
São Gabriel do Oeste a fim de resolver a 
situação envolvendo as escoltas de pre-
sas do Estabelecimento Penal Feminino 
da comarca (243.243.073.0329/2021).
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4.4 Fiscalização e monitoramento da 
regularidade e do funcionamento das au-
diências de custódia, auxiliando os ma-
gistrados na implementação do serviço 
de atendimento à pessoa custodiada e 
outros serviços de apoio.

• Fomento aos parâmetros nacionais para 
fortalecimento da audiência de custó-
dia com o aperfeiçoamento de serviços, 
fluxos e procedimentos da audiência de 
custódia.

• Intermediação junto à Presidência deste 
Tribunal de Justiça, bem como à Agência 
Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário (AGEPEN) e à Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública 
(SEJUSP), visando à realização de me-
lhorias nas audiências de custódia, den-
tre elas, destaca-se o fornecimento de 
alimentação aos presos que aguardam a 
audiência, a ampliação e qualificação da 
equipe APEC (Serviço de Atendimento 
à Pessoa Custodiada) que realizam aten-
dimentos pré e pós audiências, o forne-
cimento de insumos emergenciais (em 
parceria com a 2ª Vara de Execução Pe-
nal e AGEPEN/MS), dentre outras.

• Monitoração da regularidade e fun-
cionamento das audiências de cus-
tódia, mantendo atualizado o preen-
chimento do sistema correspondente 
(049.689.075.0002/2021).

• Acompanhamento e monitoração do 
preenchimento do Sistema de Audiên-
cia de Custódia (SISTAC), regulamen-
tado pelo Conselho Nacional de Justiça, 
para permitir a gestão efetiva de dados 
e informações relativas à execução pe-
nal.

• Intermediação junto ao executivo 
para alocar médico legista para rea-

lizar exame de corpo delito sem a ne-
cessidade de deslocamento ao IMOL 
(049.689.640.0023/2021).

• Realização de reunião no dia 
18/03/2021, às 10h, a pedido dos 13 
Juízes que compõem o grupo de ma-
gistrados da circunscrição de Campo 
Grande que atuam nas audiências de 
custódia, com o Desembargador Luiz 
Gonzaga Mendes Marques, Supervi-
sor da COVEP/GMF/MS, para tratar 
acerca da realização das audiências de 
custódia aos finais de semana na ca-
pital, com participação da Consultora 
Estadual em Audiências de Custódia 
pelo Programa Fazendo Justiça (CNJ/
UNODC), Gabriela Machado, entre ou-
tros assuntos.

Estiveram presentes o Desembarga-
dor Luiz Gonzaga Mendes Marques, 
Supervisor da COVEP/GMF/MS, o 
Dr. Aluízio Pereira dos Santos, Juiz 
Coordenador da Coordenadoria de 
Audiência de Custódia e os Juízes Dr. 
Alexandre Antunes da Silva, Dr. Fer-
nando Chemin Cury, Dr. Valter Tadeu 
Carvalho, Dr. Carlos Alberto Garcete 
de Almeida, Dra. Eliane de Freitas 
Lima Vicente, Dr. Francisco Vieira 
de Andrade Neto, Dr. Albino Coim-
bra Neto, Dra. May Melque Amaral 
Penteado Siravegna, Dr. Luiz Felipe 
Medeiros Vieira, Dr. Olivar Augusto 
Roberti Coneglian, Dra. Jacqueline 
Machado e a Consultora Estadual em 
Audiências de Custódia pelo Progra-
ma Fazendo Justiça (CNJ/UNODC), 
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Gabriela Machado.

• Intermediação junto ao executivo para 
alocar equipe multidisciplinar para 
atendimento aos custodiados, encami-
nhamentos para a rede de serviços de 
proteção social (049.689.073.0777/2021, 
049.689.073.0789/2021, 049.689.073.1944 
/2020).

• Implementação de ações de proteção 
social no âmbito das audiências de cus-
tódia.

• Encaminhamento aos Juízes Estadu-
ais, para conhecimento, da versão di-
gital da Coleção “Fortalecimento da 
Audiência de Custódia”, composta 
por cinco manuais destinados a ofertar 
subsídios orientados à qualificação e 
aperfeiçoamento para o fortalecimento 
das audiências de custódia, regulamen-
tadas pela Resolução CNJ nº 213/2015 
(049.689.075.0005/2021). A versão digi-
tal dos Manuais também foi disponibi-
lizada na página inicial do site do TJMS 
para os servidores (intranet), bem como 
na aba da COVEP/GMF/MS no site do 
TJMS.

• Encaminhamento de Ofício Circular nº 
049.689.075.0006/2021 aos magistrados 
com competência criminal, informando 
a impossibilidade de membros da equi-
pe multidisciplinar do serviço APEC 
figurarem como testemunha de defesa 
ou de acusação em processos criminais 
oriundos de atendimentos realizados 
no âmbito das audiências de custódia, 
bem como sugere magistrados que pre-
sidem as audiências de custódia, que o 
relatório produzido pela equipe APEC 
de Campo Grande não seja juntado 
aos autos do processo, devendo servir 
apenas como documento consultivo do 

ato da audiência de custódia, tendo seu 
devido e adequado arquivamento pela 
equipe APEC da Coordenadoria de Au-
diência de Custódia.

• Intermediação junto a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de Campo Grande, 
a fim de firmar parceria para a aloca-
ção de enfermeira e auxiliar adminis-
trativo para viabilizar a implantação 
dos trabalhos dos médicos peritos do 
IMOL junto às Audiências de Cus-
tódia no Fórum de Campo Grande 
(049.689.073.0410/2021).

• Solicitação à Secretaria Estadual de Saú-
de a fim de que as pessoas envolvidas 
na realização das audiências de custó-
dias presenciais fossem vacinadas con-
tra a Covid-19 (049.689.073.0810/2021).

• Encaminhamento de Ofícios Circula-
res sob nº 049.689.075.0008/2021 e n° 
049.689.075.0010/2021 a todos os ma-
gistrados do Estado a fim de divulgar 
os Eventos da Rede Altos Estudos em 
Audiência de Custódia de 2021.

• Participação do Supervisor da CO-
VEP/GMF/MS, Des. Luiz Gonzaga 
Mendes Marques e do Juiz Coordena-
dor da COVEP/GMF/MS, Olivar Au-
gusto Roberti Coneglian, nos eventos 
dos dias 30 de abril e 07 de maio de 
2021, da Rede Altos Estudos em Audi-
ência de Custódia de 2021, de inciativa 
do CNJ, por meio de sua parceria com 
o Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento (PNUD) e com o Es-
critório das Nações Unidas sobre Dro-
gas e Crime (UNODC), além de apoio 
do Departamento Penitenciário Nacio-
nal (Depen) – no hoje Programa Fazen-
do Justiça. (https://www.tjms.jus.br/
noticia/59522 e https://www.tjms.jus.
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br/noticia/59403)

Realização no dia 28/05/2021, o even-
to regional da Rede de Altos Estudos 
em Audiência de Custódia, promovido 
pelo Tribunal de Justiça de Mato Gros-
so do Sul (TJMS), por meio da Ejud-MS, 
e em parceria com o Tribunal de Justi-
ça do Estado de Goiás (TJGO) e com o 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais (TJMG). O encontro teve como 
objetivo promover o compartilhamento 
de experiências, como também discutir 
formas para o aprimoramento e fortale-
cimento das audiências de custódia em 
todo o País. (https://www.tjms.jus.br/
noticia/59548)

• Fomento junto à Presidência do TJMS, 
para a estruturação dos serviços das au-
diências de custódia nos dias não úteis, 
da Coordenadoria das Audiências de 
Custódia do Fórum desta Capital, a 
fim de ser procedida análise dos pedi-
dos de acréscimo de postos de traba-
lho, bem como a inclusão das despesas 
decorrentes da prestação dos referidos 
serviços no planejamento orçamentário 
deste Tribunal (049.689.073.1289/2021).

• Gestão junto à Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública a fim de ob-
ter os dados referentes ao quantitativo 
de prisões não decorrentes de flagran-
te realizados nos anos de 2020 e 2019, 
com recorte anual, mensal e quanto ao 
tipo de prisão (mandado, temporária, 
alimentos, etc.), na capital e interior 

(049.689.640.0035/2021).

• Realização no dia 01/07/2021, com a 
participação do Desembargador Luiz 
Gonzaga Mendes Marques e a Consul-
tora Estadual em Audiência de Cus-
tódia pelo Programa Fazendo Justiça 
(CNJ/UNODC), Gabriela Guimarães 
Machado, de reunião com o Dr. Rogé-
rio Márcio Alves Souto, Secretário-Ad-
junto de Saúde do Município de Cam-
po Grande, e com o Dr. Heitor Miranda 
Guimarães, Advogado e Procurador 
Jurídico da SESAU, para tratar acerca 
da Equipe de Saúde da Coordenadoria 
de Audiência de Custódia de Campo 
Grande, a fim de obter enfermeira e au-
xiliar administrativo para atuação no 
setor.

• Na manhã do dia 21/07/2021, a equipe 
de Atendimento à Pessoa Custodiada 
(APEC) do Fórum da Capital recebeu 
362 insumos emergenciais entregues 
pela Agência Estadual de Administra-
ção do Sistema Penitenciário (Agepen). 
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Os itens serão destinados ao suprimento 
das necessidades iminentes dos custo-
diados que se encontrarem em situação 
de maior vulnerabilidade, sendo 72 pa-
res de chinelos, 10 pacotes de absorven-
tes, 120 camisetas brancas, 40 moletons 
cinzas e 120 cartões de passe de ônibus 
com 3 passes em cada para os que tive-
rem a liberdade provisória concedida e 
não possuírem meios de retornar para 
sua residência. (https://www.tjms.jus.
br/noticia/59717)

• Participação do Desembargador Super-
visor da COVEP/GMF, Luiz Gonza-
ga Mendes Marques, no Webinário de 
Lançamento do Manual de Arquitetura 
Judiciária para a Audiência de Custó-
dia, realizado no dia 05/08/2021, pelo 
Escritório das Nações Unidas sobre Dro-
gas e Crime (UNODC), em parceria com 
o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
o Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento (PNUD) e com apoio 
do Departamento Penitenciário Nacio-
nal (DEPEN). O manual integra a cole-
ção Fortalecimento das Audiências de 
Custódia, do Programa Fazendo Justiça, 
e apresenta parâmetros, diretrizes e pro-
grama mínimo de necessidades para o 
projeto arquitetônico humanizado dos 
espaços da audiência de custódia.

• Participação do Desembargador Luiz 
Gonzaga Mendes Marques, Supervisor 
da COVEP/GMF, e da Consultora Es-
tadual em Audiência de Custódia pelo 
Programa Fazendo Justiça (UNODC/
CNJ), Gabriela Guimarães Machado, 
em reunião com a 1ª Subdefensora Pú-
blica-Geral, Maria Rita Barbato, para 
tratar sobre as audiências de custódia no 
interior, realizada no dia 02/09/2021.

4.5 Reinserção social e ressocializa-
ção de egressos do sistema carcerário; 
Biometria; Documentação Civil; Escritó-
rio Social.

• Realização de reunião com os gestores 
responsáveis pela funcionalidade da 
Documentação Civil no SEEU, no dia 
18/03/2021. Participaram da reunião, o 
assessor técnico da COVEP/GMF, Edu-
ardo Silva Mattos, representantes da 
Divisão de Promoção Social da AGE-
PEN/MS, bem como representantes da 
equipe do Núcleo de Biometria e Docu-
mentação Civil do Programa Fazendo 
Justiça (CNJ/PNUD), Ana Teresa Ia-
marino, Thais Barbosa Passos e Felipe 
Carolino Machado.

• Participação do Juiz Membro da CO-
VEP/GMF e titular da 2ª Vara de Exe-
cução Penal de Campo Grande, Albino 
Coimbra Neto, em ações relacionadas 
ao trabalho de reeducandos. Destacam-
-se o projeto “Revitalizando a Educação 
com Liberdade”, que conta com diver-
sas parcerias públicas e privadas com 
o objetivo de promover a reforma das 
escolas públicas da capital utilizando a 
mão de obra carcerária e também o va-
lor arrecadado com o desconto de 10% 
do salário de cada preso que trabalha 
via convênio em Campo Grande. (ht-
tps://www.tjms.jus.br/noticia/59383) 
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O projeto “Oportunidade” do Grupo 
Pereira (rede atuante no ramo de su-
permercados e atacarejos), em parceria 
com o TJMS, por meio da 2ª Vara de 
Execução Penal da Capital, da Agência 
Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário (Agepen/MS) e do Conse-
lho da Comunidade de Campo Grande. 
Por meio deste projeto foi inaugurada, 
no dia 05/02/2021, a “Central de Ma-
nutenção de Carrinhos de Supermerca-
dos”, instalada no Centro Penal Agroin-
dustrial da Gameleira, que consiste em 
utilizar a mão de obra dos detentos do 
regime semiaberto no conserto dos car-
rinhos. (https://www.tjms.jus.br/noti-
cia/59050 e https://www.tjms.jus.br/
noticia/59097) 

• Acompanhamento dos projetos relacio-
nados ao trabalho nos regimes fechado, 
semiaberto e aberto.

• Participação do Supervisor da COVEP/
GMF/MS, Des. Luiz Gonzaga Mendes 
Marques, em reunião conjunta com 
CNJ e Depen para orientação quanto 
à destinação dos recursos do Depen 
nos patronatos/Escritórios Sociais dos 
locais contemplados, realizada no dia 
08/04/2021 (Ofício nº 231/DMF – Pro-
cesso SEI nº 10003/2020).

• No dia 12 de maio de 2021 foi instalada 
a “Padaria Liberdade”, no Centro Pe-
nal Agroindustrial da Gameleira, idea-
lizada pelo Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso do Sul, por meio da 2ª Vara de 
Execução Penal de Campo Grande, e 
cuja instalação conta com o apoio da 
Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário (Agepen), do 
Conselho da Comunidade de Campo 
Grande, Senac, UFMS e do Grupo Pe-
reira. Além do caráter social, o princi-

pal objetivo dessa estrutura é gerar va-
gas de trabalho aos reeducandos, bem 
como capacitar o profissional para o 
mercado de trabalho. (https://www.
tjms.jus.br/noticia/59470)

• Implementação a Resolução CNJ nº 
307, que instituiu a Política Nacional 
de Atenção às Pessoas Egressas do 
Sistema Prisional no âmbito do Poder 
Judiciário, e o Decreto nº 9.450/20108, 
que instituiu a Política Nacional de Tra-
balho no âmbito do Sistema Prisional 
(049.152.0017/2020).

• Realização no dia 23 de junho de 2021, 
realização evento online para acompa-
nhamento das atividades do primeiro 
trimestre de implantação do Escritório 
Social de Campo Grande. As ações de-
senvolvidas foram apresentadas pela 
Coordenadora Estadual do Programa 
Fazendo Justiça (PNUD/CNJ), Juliana 
Marques Rezende, e a equipe de servi-
dores do Escritório Social.

Participaram do encontro a Coordena-
dora Estadual, a equipe do Escritório 
Social, Desembargador Luiz Gonzaga 
Mendes Marques, Supervisor da CO-
VEP/GMF/MS, os juízes membros da 
COVEP/GMF/MS, a Consultora Es-
tadual em Audiência de Custódia pelo 
Programa Fazendo Justiça (CNJ/UNO-
DC), Gabriela Guimarães Machado, 
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bem como representantes do Ministério 
Público Estadual, da Defensoria Pública 
Estadual, da OAB/MS, da AGEPEN/
MS, SEJUSP/MS, da Pastoral Carcerá-
ria, do Conselho Penitenciário Estadual 
e do Conselho da Comunidade de Cam-
po Grande. O evento contou ainda com 
a participação de representantes do re-
presentantes do Estado do Acre: Juíza 
de Direito Titular da Vara de Execuções 
Penais e Medidas Alternativas da Co-
marca de Rio Branco e Juíza Auxiliar 
da Presidência, Andréa da Silva Brito, 
a Coordenadora Estadual do Programa 
Fazendo Justiça e representantes do Sis-
tema Penitenciário.

• Na data de 24/06/2021, quinta-feira, 
foi realizada reunião sobre busca de 
meios para aferição de dados do tra-
balho de ressocialização nos presídios 
do Estado de Mato Grosso do Sul, or-
ganizada pela 50ª Promotoria de Justiça 
de Campo Grande. O encontro contou 
com a participação do Desembargador 
Supervisor da COVEP/GMF/MS, Luiz 
Gonzaga Mendes Marques, da Promo-
tora de Justiça titular da 50ª Promotoria 
de Justiça e Coordenadora-Adjunta do 
GAEP, Jiskia Sandri Trentin, do Dire-
tor-Presidente da AGEPEN/MS, Aud 
de Oliveira Chaves, dos representan-
tes do DEPEN, Cezar Augusto Correia 
Delmondes e Pollyane Laura Vieira 
Sousa, e da Diretora Executiva do Ins-
tituto Ação pela Paz, Maria Solange Ro-
salem Senese.

• Monitoramento do encaminhamento 
automático, no dia 10 de cada mês, de 
ofício à Agência Estadual de Adminis-
tração do Sistema Penitenciário (AGE-
PEN/MS) contendo a lista mensal de 
pré-egressos do sistema prisional sem 
documentação civil extraída do Siste-
ma Eletrônico de Execução Unificado 
(SEEU).

• Intermediação junto à Corregedoria 
para fins de emissão das segundas vias 
de certidões de nascimento/óbito/ca-
samento, e demais atos praticados pelos 
Serviços de Pessoas Naturais do Estado 
para acesso à documentação civil básica 
das pessoas custodiadas e pré-egressas 
que forem solicitadas pela AGEPEN/
MS. A Corregedoria-Geral de Justiça 
do TJMS homologou a solicitação feita 
pela COVEP/GMF/MS e determinou 
a criação de código no sistema SIG-EX, 
referente a essa modalidade específi-
ca de ressarcimento dos atos gratuitos 
(049.689.073.0588/2021).

• Reunião ocorrida no dia 08/07/2021 
para tratar sobre a emissão da lista ge-
rada no Sistema Eletrônico de Execução 
Unificado (SEEU) de pré-egressos do 
sistema prisional sem documentação ci-
vil. Participaram da reunião os servido-
res da COVEP/GMF/MS, da Secretaria 
de Tecnologia da Informação do TJMS, 
da AGEPEN/MS e do Núcleo de Bio-
metria e Documentação Civil do Pro-
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grama Fazendo Justiça (CNJ/PNUD).

• Expedição de Ofício nº 
049.689.073.1271/2021, datado de 20 de 
julho de 2021, ao Governador do Esta-
do de Mato Grosso do Sul, solicitando 
análise quanto à possibilidade de re-
gulamentação, em âmbito Estadual, da 
emissão, de forma gratuita, da segunda 
via da Carteira de Identidade ou Regis-
tro Geral – RG, ao público descrito na 
Resolução CNJ n. º 306/2019, conforme 
a necessidade e quando solicitado pela 
Agência Penitenciária Estadual (AGE-
PEN/MS). Como resposta, a COVEP/
GMF recebeu decisão do Procurador-
-Geral Adjunto do Estado do Consulti-
vo, datada de 04/08/2021, pelo desca-
bimento da gratuidade da emissão da 
2º via da carteira de identidade aos pri-
vados de liberdade por não haver auto-
rização legal expressa para a concessão 
da isenção de taxa estadual nessa hipó-
tese.

•  Na data de 14/10/2021 o Supervisor da 
COVEP/GMF/MS, Des. Luiz Gonzaga 
Mendes Marques, participou do Webiná-
rio Redes de Atenção às Pessoas Egressas 
do Sistema Prisional, de inciativa do Ins-
tituto Igarapé, do programa Fazendo Jus-

tiça do Conselho Nacional de Justiça, e da 
Rede de Atenção às pessoas Egressas do 
Sistema Prisional do Rio de Janeiro. Os 
desafios e lições que envolvem a atuação 
das Redes de Atenção às Pessoas Egres-
sas do Sistema Prisional (Raesps) foram o 
tema central do evento.

• Na data de 10/11/2021, no Salão Panta-
nal do TJMS, foi realizada reunião para 
recepcionar a equipe de representantes 
técnicos do Conselho Nacional de Jus-
tiça e do Tribunal Superior Eleitoral, 
bem como dar início à preparação para 
a implementação da Ação Nacional de 
Identificação e Documentação Civil de 
Pessoas Presas em Mato Grosso do Sul. 
Participaram da reunião a Coordenado-
ra do Núcleo de Identificação e Docu-
mentação Civil do CNJ/PNUD, Ana Te-
resa Iamarino; as integrantes do Núcleo 
de Identificação e Documentação Civil 
do CNJ/PNUD, Flavia Franco Silveira e 
Thais Barbosa Passos; os representantes 
do TSE Alcides da Silva Junior, Marília 
Loyola e Iuri Camargo; a coordenadora 
estadual do Programa Fazendo Justiça 
(CNJ/PNUD), Juliana Marques Resen-
de; a Consultora Estadual em Audiência 
de Custódia (CNJ/UNODC), Gabriela 
Guimarães Machado e os servidores da 
COVEP/GMF/MS, Eduardo Silva Mat-
tos e Franciele Sgarbossa.

Participaram, ainda, o Desembargador 
Luiz Tadeu Barbosa da Silva, Correge-
dor-Geral de Justiça, o Juiz Coordena-
dor da COVEP/GMF/MS, Olivar Au-
gusto Roberti Coneglian, o Juiz Auxiliar 
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da Presidência e membro da COVEP/
GMF/MS, Fernando Paes de Campos, 
o Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral 
de Justiça e membro da COVEP/GMF/
MS, César Castilho Marques, o Juiz Au-
xiliar da Corregedoria-Geral de Justiça, 
Renato Liberali, e o Juiz Coordenador 
da Coordenadoria de Audiência de Cus-
tódia, Aluízio Pereira dos Santos.

• Na data de 11/11/2021 foram realiza-
dos treinamentos ministrados no pré-
dio da Secretaria do TJMS, direciona-
dos a servidores do TJMS, da Secretaria 
da Justiça Federal (SJF), da Circunscri-
ção Judiciária Militar (CJM), da Age-
pen e da UPF Campo Grande, sobre a 
utilização do sistema de identificação 
biométrica. Pelo TJMS, participaram os 
servidores da Coordenadoria de Audi-
ência de Custódia, Antonio Elson Quei-
roz Bezerra, Celso Teodoro de Souza 
Dominato, Élida Vessya Rodrigues Pe-
reira, Weslley da Silva Moura; o servi-
dor da 3ª Vara de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher, Paulo Ce-
sar de Oliveira Santos; a coordenadora 
do Departamento de Padronização da 
Primeira Instância Coordenadoria das 
Varas Criminais, Micaela Albuquerque 
Silva, e a coordenadora de Ações de 
Ensino Jurídico da Secretaria da Escola 
Judicial, Luana Rodrigues Paraguassu, 
os quais atuarão como replicadores do 
conhecimento para as comarcas do in-
terior, que também receberão os kits de 
cadastramento biométrico.

Em continuidade aos trabalhos de imple-
mentação da Ação Nacional de Identifi-
cação e Documentação Civil de Pessoas 
Presas em Mato Grosso do Sul, na ma-
nhã do dia 12/11/2021, autoridades do 
Poder Judiciário de MS, representantes 
técnicos do Conselho Nacional de Justi-

ça (CNJ) e do Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) reuniram-se no fórum da Capital 
para dar início aos testes do novo siste-
ma. O encontro contou com a presen-
ça da juíza diretora do Foro de Campo 
Grande, Denize de Barros Dodero, do 
juiz coordenador da COVEP/GMF/MS, 
Olivar Augusto Roberti Coneglian, do 
juiz coordenador da Coordenadoria das 
Audiências de Custódia, Aluízio Pereira 
dos Santos, a juíza Eucélia Moreira Cas-
sal, a promotora de justiça Grazia Stro-
bel da Silva Gaifatto, e a defensora pú-
blica Maritza Brandão. (https://www.
tjms.jus.br/noticia/60149) 

• Na data de 30/11/2021, no Salão Pan-
tanal do TJMS, foi realizada a soleni-
dade de lançamento da Ação Nacio-
nal de Identificação Civil e Emissão de 
Documentos às pessoas Privadas de 
liberdade em Mato Grosso do Sul. Par-
ticiparam do evento o Des. Luiz Tadeu 
Barbosa Silva, Corregedor-Geral de 
Justiça do TJMS, Olivar Augusto Ro-
berti Coneglian, juiz coordenador da 
COVEP/GMF, Aluízio Pereira dos San-
tos, juiz coordenador da Coordenado-
ria de Audiência de Custódia, Luis Ge-
raldo Sant’Ana Lanfredi, juiz auxiliar 
da Presidência do CNJ e coordenador 
do Departamento de Monitoramento e 
Fiscalização do Sistema Carcerário e do 
Sistema de Execução de Medidas So-
cioeducativas (DMF/CNJ), Fernando 
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Pessôa da Silveira Mello, juiz auxiliar 
da Presidência no DMF/CNJ, Antônio 
Carlos de Castro Neves Tavares, juiz 
auxiliar da Presidência no DMF/CNJ, 
Simone Trento, juíza auxiliar da Presi-
dência do TSE, Cristiano Tavares Tor-
quato, coordenador geral de cidadania 
e alternativas penais do Departamento 
Penitenciário Nacional (DEPEN), Aud 
de Oliveira Chaves, diretor-presidente 
da Agepen/MS, Fábio Nogueira Costa, 
advogado representante da OAB/MS, 
Márcio Cristiano Paroba, diretor do Ins-
tituto de Identificação Gonçalo Pereira 
(IIGP), Everaldo Porangaba, represen-
tante da Polícia Federal, Glória Setsuko 
Suzuki, coordenadora-geral de perícias 
da Sejusp/MS, Rafael Garcia Ribeiro, 
coordenador de políticas penitenciárias 
da Sejusp/MS, Juliana Resende, Coor-
denadora Estadual do Programa Fa-
zendo Justiça (PNUD/CNJ) e Gabriela 
Machado, Consultora Estadual em Au-
diência de Custódia pelo Programa Fa-
zendo Justiça (UNODC/CNJ). Durante 
o evento, foi assinado o Termo de Coo-
peração Técnica pelo diretor-presiden-
te da Agepen, Aud de Oliveira Chaves, 
e pelo juiz coordenador do DMF, Luís 
Geraldo Sant’Ana Lanfredi. (https://
www.tjms.jus.br/noticia/60219).

4.6 Alternativas Penais

• Articulação com o Poder Executivo Es-
tadual para implantação da Central In-
tegrada de Alternativas Penais (CIAP) 
nas cidades de Campo Grande e Dou-
rados.

• Viabilização de espaço físico para a ins-
talação da Central Integrada de Alter-
nativas Penais, nas cidades de Campo 
Grande e Dourados. Os pedidos foram 
encaminhados à Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, à Pre-
sidência do TJMS, bem como à Pre-
feitura de Dourados e à Secretaria de 
Estado de Administração e Desburocra-
tização (SAD). (049.689.073.0454/2021 
e 049.689.073.0456/2021).

• Articulação com a Administração do 
TJ/MS para a elaboração de termo de 
cooperação visando a implantação da 
Central Integrada de Alternativas Pe-
nais, a qual ficará vinculada ao Poder 
Executivo Estadual (Convênio com Go-
verno Federal) e buscará adequar as 
suas estruturas para que se garanta a 
efetividade das metodologias para cada 
uma das modalidades de alternativas 
penais.

• Realização de reuniões do Grupo Gestor 
de Alternativas Penais, com frequência 
mensal, preferencialmente na última 
sexta-feira do mês, objetivando a articu-
lação dos atores centrais da política de 
alternativas penais para a implantação 
de serviços de acompanhamento das 
medidas diversas do encarceramento, 
por meio da Central Integrada de Alter-
nativas Penais (CIAP). (https://www.
tjms.jus.br/noticia/59001)
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No ano de 2021, foram realizadas 09 reu-
niões do Grupo Gestor de Alternativas 
Penais, das quais participaram, além do 
Desembargador Luiz Gonzaga, Super-
visor da COVEP/GMF/MS, os juízes 
membros da COVEP/GMF/MS, o juiz 
Coordenador da Coordenadoria de Au-
diência de Custódia, o juiz da Vara de 
Execução Penal de Dourados, a Coorde-
nadora Estadual do Programa Fazendo 
Justiça, a Consultora Estadual em Audi-
ência de Custódia pelo Programa Fazen-
do Justiça e representantes do Ministé-
rio Público Estadual, Defensoria Pública 
Estadual, Prefeitura de Campo Grande/
MS, AGEPEN/MS, SEJUSP/MS, OAB/
MS, UFMS, UEMS e UFGD.

• No dia 15/03/2021 foi realizada reunião 
com representantes do Ministério Públi-
co Estadual, Defensoria Pública Estadu-
al e da Vara de Execução Penal atuantes 
na Comarca de Dourados/MS para dis-
cutir a implantação da Central Integrada 
de Alternativas Penais na cidade.

• Nos dias 23 a 27/08/2021 ocorreu o 
Curso de Atualização em Alternativas 
Penais - região Centro-Oeste e Norte. 
No dia 23/08, o Talk Show 1 foi sobre o 
tema “A atuação dos Tribunais de Jus-
tiça na intersetorialidade para o fortale-
cimento das alternativas penais e redu-
ção para o encarceramento de pessoas 
no Brasil”, sendo que Desembargador 
Luiz Gonzaga, Supervisor da COVEP/
GMF, participou como convidado e fez 
uso da palavra respondendo a questio-
namento.

• Participação do Supervisor da COVEP/
GMF/MS, Des. Luiz Gonzaga Mendes 
Marques, no 3º Fórum Nacional em Al-
ternativas Penais (Fonape), realizado 
nos dias 28 a 30 de setembro de 2021, e 
cujo tema foi ‘Encarceramento em Mas-
sa e Alternativas à Prisão: 30 anos das 
Regras de Tóquio das Nações Unidas’. 
O evento aconteceu de forma virtual e 
reuniu especialistas nacionais e interna-
cionais, tendo sido abordados assuntos 
como substituição do encarceramento 
por medidas comunitárias, violência 
doméstica, o instituto do acordo de não 
persecução penal - inserido no Código 
de Processo Penal pela Lei 13.964/19 -, 
experiências internacionais com audiên-
cias de controle de detenção e regulação 
de vagas, proteção social, questões ra-
ciais, justiça restaurativa, entre outros.
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• Inauguração da Central Integrada de Al-
ternativas Penais de Campo Grande, no 
dia 30/11/2021. No prédio onde funcio-
nará a CIAP, cedido pela União, foi rea-
lizada obra de reforma e adequação com 
mão de obra de internos do Centro Pe-
nal Agroindustrial da Gameleira e custe-
ada cm recursos provenientes da 2ª Vara 
de Execução Penal de Campo Grande. 
Compareceram na inauguração o De-
sembargador Supervisor da COVEP/
GMF, Luiz Gonzaga Mendes Marques, o 
juiz coordenador da COVEP/GMF, Oli-
var Augusto Roberti Coneligan, o Juiz 
da 1ª Vara de Execução Penal, Fernando 
Chemi Cury, a Promotora de Justiça e 
Coordenadora-Adjunta do GAEP, Jiskia 
Sandri Trentin, e o juiz auxiliar da Presi-
dência do CNJ e coordenador do Depar-
tamento de Monitoramento e Fiscaliza-
ção do Sistema Carcerário e do Sistema 
de Execução de Medidas Socioeducati-
vas (DMF/CNJ) Luis Geraldo Sant’Ana 

Lanfredi, juiz auxiliar da Presidência no 
DMF/CNJ, Fernando Pessôa da Silveira 
Mello, o juiz auxiliar da Presidência no 
DMF/CNJ, Antônio Carlos de Castro 
Neves Tavares, juíza auxiliar da Presi-
dência do TSE, Simone Trento, o coorde-
nador-geral de cidadania e alternativas 
penais do Departamento Penitenciário 
Nacional (DEPEN), Cristiano Tavares 
Torquato, o diretor-presidente da Age-
pen/MS, Aud de Oliveira Chaves, o 
coordenador de políticas penitenciárias 
da Sejusp/MS, Rafael Garcia Ribeiro,  a 
Coordenadora Estadual do Programa 
Fazendo Justiça (PNUD/CNJ), Juliana 
Resende, e a Consultora Estadual em 
Audiência de Custódia pelo Programa 
Fazendo Justiça (UNODC/CNJ), Ga-
briela Machado.(https://www.agepen.
ms.gov.br/agepen-e-tj-inauguram-pre-
dio-da-primeira-central-integrada-de-
-alternativas-penais-de-ms/) 
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4.7 Saúde mental e saúde prisional 
dos custodiados

• Participação do Supervisor da COVEP/
GMF/MS em diversas reuniões realiza-
das pelo Grupo Condutor da Política 
Nacional de Atenção Integral à Saúde 
das Pessoas Privadas de Liberdade no 
Sistema Prisional - PNAISP, em ra-
zão de integrar o referido grupo como 
membro representante do Tribunal de 
Justiça do Mato Grosso do Sul.

• Participação do Supervisor da COVEP/
GMF/MS em diversas reuniões reali-
zadas pelo Grupo de Trabalho Reinte-
gra e pela 50ª Promotoria de Justiça do 
Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso do Sul, visando à melhoria no 
tratamento e aplicação de medidas aos 
presos acometidos com transtornos 
mentais.

• Na data de 13/05/2021, às 9 horas, foi 
realizada reunião de apresentação so-
bre atuação nas medidas de segurança 
para o Tribunal de Justiça do Estado  
do Paraná. Participaram da reunião 
o Desembargador Supervisor da CO-
VEP/GMF/MS, Luiz Gonzaga Mendes 
Marques, o Desembargador Supervisor 
do GMF/PR, Ruy Muggiati, a Coorde-
nadora do Programa Fazendo Justiça, 
Juliana Marques Resende, o Juiz Auxi-
liar e Juiz do GMF/PR, José Augusto 
Guterres, representantes do Ministério 
Público e Defensoria Pública dos Esta-

dos de Mato Grosso do Sul e do Paraná 
e servidores do GMF dos dois Estados 
(PR e MS).

• Na data de 27/05/2021, o Supervisor 
da COVEP/GMF/MS, Des. Luiz Gon-
zaga Mendes Marques, participou de 
reunião, a convite da 50ª Promotoria de 
Justiça de Campo Grande, sobre busca 
de soluções conjuntas para a problemá-
tica de pacientes de álcool e drogas.

• Promoção da qualificação das ações re-
lacionadas à saúde mental e medidas 
de segurança – Projeto Reintegra (Junto 
à iniciativa do Ministério Público, De-
fensoria Pública, poder executivo esta-
dual e municipal).

• Proposição do Grupo Interinstitucional 
de Trabalho Interdisciplinar em Saúde 
Mental Reintegra do Estado de Mato 
Grosso do Sul, junto ao Conselho Na-
cional de Justiça, para fins de aprecia-
ção do Comitê Gestor Técnico do Siste-
ma Eletrônico de Execução Unificado 
(SEEU) de habilitação da ferramenta de 
busca de processo para o usuário exter-
no EAP, a fim de que seja permitindo 
a inserção de ofícios e informações em 
processos que não tenham sido remeti-
dos à entidade EAP - Equipe de Avalia-
ção e Acompanhamento das Medidas 
Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com 
Transtorno Mental em Conflito com a 
Lei (049.689.073.0889/2021).
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• Fomento à adoção de arranjos institu-
cionais para implementação das ações 
e estratégias de Plano, assegurando a 
universalização do acesso à saúde em 
espaços de privação de liberdade e o 
fortalecimento da PNAISP.

• Articulação, em âmbito local, para atu-
ação interdisciplinar entre saúde, jus-
tiça criminal e assistência, por meio de 
equipes conectoras (EAP) e equipes de 
saúde de unidades prisionais.

• Encaminhamento de Ofício Circular nº 
049.689.075.0015/2021 a todos os ma-
gistrados com competência criminal 
e em execução penal do Estado, com 
cópia do Provimento nº 222, de 22 de 
fevereiro de 2020, da Corregedoria-Ge-
ral de Justiça, que “Disciplina o proce-
dimento para a execução, a avaliação e 
o acompanhamento das medidas tera-
pêuticocautelares, provisórias ou defi-
nitivas, aplicáveis judicialmente à pes-
soa com transtorno mental em conflito 
com a lei, no âmbito da rede de atenção 
psicossocial, das clínicas, instituições e 
hospitais psiquiátricos vinculados ou 
não ao Sistema Único de Saúde (SUS)”, 
solicitando a verificação da possibilida-
de de a pessoa com transtorno mental 
em conflito com a lei ser tratada na rede 
do Município onde se encontra, onde 
deverá ser feita a avaliação para o fim 
de se verificar a real necessidade de 
transferência para a capital.

• Encaminhamento de Ofício Circular nº 
049.689.075.0027/2021 a todos os ma-
gistrados com competência criminal e 
em execução penal do Estado solicitan-
do a colaboração para o preenchimento 
de formulário de mapeamento/diag-
nóstico nacional das práticas existentes 
para tratamento das demandas relacio-

nadas às pessoas em sofrimento psíqui-
co em conflito com a lei, conforme Ofí-
cio nº 1037 – DMF.

• Participação do Supervisor da COVEP/
GMF/MS, Des. Luiz Gonzaga Mendes 
Marques, no “Encontro Temático – Saú-
de no Sistema Prisional”, evento nacio-
nal que ocorreu no dia 22/10/2021, 
organizado pela Comissão do Sistema 
Prisional, Controle Externo da Ativida-
de Policial e Segurança Pública do Con-
selho Nacional do Ministério Público – 
CSP/CNMP e o Ministério Público do 
Estado de Mato Grosso do Sul – MPMS, 
com o intuito de difundir boas práticas 
no trato da saúde prisional, principal-
mente em tempos de pandemia.
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4.8 Monitoração eletrônica

• Acompanhamento da aplicação dos 
recursos provenientes do convênio ce-
lebrado entre o Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, por meio do Depar-
tamento Penitenciário Nacional, e o Es-
tado de Mato Grosso do Sul, através da 
Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, em 23/07/2020, 
denominado “Convênio Plataforma 
+ Brasil nº 900978/2020”, no valor de 
R$2.042.501,56 (dois milhões, quarenta e 
dois mil quinhentos e 1 reais, e cinquen-
ta e seis centavos), disponibilizados 
para o Aparelhamento e qualificação 
dos serviços de monitoração eletrônica 
no Estado (049.689.073.0464/2021).

• Autuação de Pedido de Providências nº 
012.152.0073/2021, que trata sobre dis-
pensa da prorrogação do Termo de Co-
operação Técnica sobre a Monitoração 
Eletrônica de presos provisórios e con-
denados. O processo encontra-se na CO-
VEP/GMF para análise acerca da elabo-
ração de novo Termo de Cooperação.

• Solicitação de informação à AGEPEN/
MS acerca do quantitativo de tornoze-
leiras atualmente disponíveis e utiliza-
das por pessoas privadas de liberda-
de no Estado, bem como informações 
acerca da conclusão dos processos de 
contratação de empresa especializa-
da para monitoramento eletrônico de 
presos com fornecimento de mate-
riais (tornozeleiras e acessórios), au-
tuados sob os nº 31/022.003/2021 e 
31/024.172/2021, sendo, respectiva-
mente um para contratação via lici-
tação, na modalidade pregão eletrô-
nico, e outro via dispensa de licitação 
(Ofícios nº 049.689.073.1648/2021 e 
049.689.073.2247/2021).

4.9 Sistema Eletrônico de Execução 
Unificado (SEEU)

• Solicitação à Corregedoria-Geral de 
Justiça de providências para a altera-
ção no Guia Procedimental do Servidor 
do endereço a ser utilizado para o en-
vio, via SCDPA, das guias de recolhi-
mento a serem cadastradas no SEEU 
(049.689.073.0556/2021). Também foi 
solicitado ao Presidente do Conselho 
Superior da Magistratura a alteração 
da redação do art. 7º, do Provimento nº 
461, de 21 de outubro de 2019 que trata 
do Sistema Eletrônico de Execução Uni-
ficado – SEEU (049.689.073.0557/2021).

4.10  Fiscalização e monitoramento 
dos pedidos de transferência e de pror-
rogação de permanência de pessoa presa 
nas diversas unidades do Sistema Peni-
tenciário Federal

• Durante o ano de 2021 foram monitora-
das e acompanhadas pela Coordenado-
ria das Varas de Execução Penal e Gru-
po de Monitoramento e Fiscalização 
do Sistema Carcerário (COVEP/GMF/
MS), as decisões proferidas pelos juízes 
competentes a respeito do ingresso de 
15 presos e de 8 renovações de perma-
nência de presos no sistema penitenciá-
rio federal.
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4.11 Fiscalização e acompanhamento 
do preenchimento do Cadastro Nacional 
de Inspeções nos Estabelecimentos Pe-
nais (CNIEP)

• Intermediação entre a Agência Esta-
dual de Administração do Sistema Pe-
nitenciário (Agepen/MS), a Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pú-
blica (SEJUSP/MS) e a Coordenadoria 
de Gerência de Sistemas Externos da 
Corregedoria-Geral de Justiça a fim de 
manter atualizada a lista de estabeleci-
mentos penais constante no Cadastro 
Nacional de Inspeções nos Estabeleci-
mentos Penais – CNIEP.

• Acompanhamento do preenchimento, 
pelas comarcas, do relatório de inspe-
ções do CNIEP.

• Encaminhamento de Ofício Circular nº 
049.689.075.0018/2021 a todos os ma-
gistrados das varas criminais e de exe-
cução penal renovando a recomendação 
sobre a importância, em sendo possível, 
do reestabelecimento das inspeções em 
todas as unidades prisionais do Estado, 
assim como o registro das inspeções re-
alizadas no Cadastro Nacional de Esta-
belecimentos Penais - CNIEP. 

• Expedição de ofício às comarcas que se 
encontram com pendências no registro 
das inspeções, e ainda, posterior conta-
to telefônico, solicitando a regulariza-
ção do preenchimento do sistema.

4.12  Ações para a atualização e a ca-
pacitação profissional de juízes e servi-
dores envolvidos com o sistema de jus-
tiça criminal

• No dia 24/06/2021, às 18h, o Des. Luiz 
Gonzaga Mendes Marques, Supervi-
sor da COVEP/GMF/MS, participou 
do Programa Webinário Ejud-MS, com 
o tema “Gestão do Sistema Prisional”, 
que contou com a participação de diver-
sos magistrados do Tribunal de Justiça 
do Mato Grosso do Sul, e do Des. Lu-
ciano André Losekann, do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 
como palestrante, e do Juiz da 2ª Vara 
de Execução Penal de Campo Grande/
MS e membro da COVEP/GMF/MS, 
Albino Coimbra Neto, como mediador.

• Encaminhamento da versão digital da 
Coleção “Fortalecimento da Audiência 
de Custódia” a todos os magistrados do 
Estado, por meio do Ofício Circular nº 
049.689.075.0005/2021.

• Divulgação a todos os magistrados 
do Estado do evento “Rede Altos Es-
tudos em Audiência de Custódia”, 
por meio dos Ofícios Circulares nº 
049.689.075.0008/2021 e nº Ofício Cir-
cular nº 049.689.075.0010/2021.

• Fomento e articulação para formação 
de magistrados e servidores que atuam 
na área criminal e de execução penal.
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• Apresentação do Supervisor da CO-
VEP/GMF/MS, Des. Luiz Gonzaga 
Mendes Marques, no curso de forma-
ção aos novos magistrados do TJMS, 
nos dias 17 e 30/09/2021 e 01/10/2021.

•  Solicitação    à Escola Judicial 
do TJMS (Ejud-MS) (Ofício nº 
049.689.073.1621/2021) a cerca da veri-
ficação da possibilidade de oferecimen-
to de curso nos moldes do curso ofer-
tado pela ESMAGIS aos magistrados e 
serventuários que atuam nas Centrais 
de Audiências de Custódia, Varas Cri-
minais, Juizados Especiais Criminais, 
Juizados de Violência Doméstica e Fa-
miliar contra a Mulher e Varas de Exe-
cução Penal.

• Encaminhamento de sugestões de cur-
sos para magistrados e servidores, espe-
cificamente sobre matérias relacionadas 
com a atuação da  COVEP/GMF, à Es-
cola Judicial do TJMS (Ejud), por meio 
dos Ofícios nº 049.689.073.1190/2021 e 
049.689.073.2297/2021.

4.13 Representação de providências à 
Presidência ou à Corregedoria do Tribu-
nal de Justiça, pela normalização de ro-
tinas processuais, em razão de eventuais 
irregularidades encontradas e proposi-
ção de uniformização de procedimentos 
relativos ao sistema carcerário

• Solicitação à Corregedoria-Geral de Jus-
tiça de providências para a alteração no 
Guia Procedimental do Servidor do en-
dereço a ser utilizado para o envio via 
SCDPA das guias de recolhimento a se-
rem cadastradas no SEEU, uma vez que 
foi solicitada por esta Coordenadoria à 
Secretaria Judiciária de Primeiro Grau 
deste Tribunal a adequação do nome, 
considerando que tal atribuição compe-
te ao Distribuidor do SEEU, vinculado 
à CPE - Execução Penal e não à COVEP 
(049.689.073.0556/2021). Também foi 
solicitado ao Presidente do Conselho 
Superior da Magistratura a alteração 
da redação do art. 7º, do Provimento nº 
461, de 21 de outubro de 2019 que trata 
do Sistema Eletrônico de Execução Uni-
ficada – SEEU (049.689.073.0557/2021).

• Encaminhamento de sugestão à Presi-
dência do TJMS, por meio do ofício nº 
049.689.073.0058/2021, de revogação 
da aplicação do instituto da audiência 
de custódia nos casos de apreensão de 
adolescentes infratores, cujas razões 
encontram-se demonstradas na decisão 
do próprio Conselho Nacional de Jus-
tiça, ouvindo-se a Coordenadoria da 
Infância e Adolescência. Isto porque o 
Provimento nº 352, de 1º de outubro de 
2015, do Conselho Superior da Magis-
tratura do TJ/MS, que trata da realiza-
ção de audiência de custódia no âmbito 
do Poder Judiciário Estadual de Mato 
Grosso do Sul, orienta, em seu art. 1º, 
pela necessidade de realização das au-
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diências de custódia também aos ado-
lescentes apreendidos pela prática de 
atos infracionais.

• Homologação da solicitação feita pela 
COVEP/GMF/MS à Corregedoria-Ge-
ral de Justiça de viabilização do ressar-
cimento ao ARPEN/MS pela emissão 
das segundas vias de certidões de nas-
cimento/óbito/casamento, e demais 
atos praticados pelos Serviços de Pes-
soas Naturais do Estado para acesso à 
documentação civil básica das pessoas 
custodiadas e pré-egressas que forem 
solicitadas pela AGEPEN/MS. Foi de-
terminada a criação de código no siste-
ma SIG-EX, referente a essa modalida-
de específica de ressarcimento dos atos 
gratuitos (049.689.073.0588/2021).

• Solicitado à Corregedoria-Geral de Jus-
tiça o apoio do Núcleo de Monitora-
mento Judicial Eletrônico – NUMOJE, 
para inspecionar, de forma eletrônica, 
o preenchimento do Cadastro Nacio-
nal de Inspeções, por meio do Ofício nº 
049.689.073.1313/2021.

• Encaminhamento ao Corregedor-Geral 
de Justiça da Portaria nº 001/2021, da 
Vara de Execução Penal do Interior, de 
14/07/2021, que dispõe sobre o “proce-
dimento de adequação de presos con-
denados para cumprimento da pena no 
regime semiaberto, no âmbito do sis-
tema penitenciário das Comarcas, sob 
a responsabilidade do Juízo da Vara 
de Execução Penal do Interior”, para 
analisar a legalidade de referida por-
taria, ratificando, revogando ou deter-
minando a sua retificação (Art. 7º, LIX, 
Código de Normas da Corregedoria) 
(049.689.073.1380/2021).

• Solicitação encaminhada ao Correge-

dor-Geral de Justiça de expedição de 
orientação às unidades judiciais que fa-
zem uso do BNMP 2.0, para que, além 
da correta alimentação do sistema, seja 
procedida a conferência periódica das 
pessoas presas por cada unidade ju-
dicial, em razão da discrepância exis-
tente no total de presos provisórios 
e condenados nesse sistema em re-
lação a esta Unidade da Federação 
(049.689.073.1468/2021). 

• Solicitado à Corregedoria-Geral de Jus-
tiça (Ofício nº 049.689.073.1624/2021) 
análise da possibilidade de expedição 
de orientação aos servidores, ou de 
criação de cadastro de unidades, tal 
como estabelecido no art. 13 da Resolu-
ção CNJ nº 348/2020.
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4.14 Acompanhamento do cumprimento das recomendações, resoluções e dos com-
promissos assumidos nos seminários promovidos pelo Conselho Nacional de Justiça, 
em relação ao Sistema Carcerário

Pedidos de Providências em andamento na COVEP/GMF/MS para acompanha-
mento do cumprimento de resoluções e/ou recomendações do CNJ:

Pedido de Providências 
nº 049.152.0014/2020

Pedido de Providências para acompanhamento do cum-
primento da Recomendação CNJ nº 81/2020 - Tratamen-
to a ser dado às pessoas com deficiência auditiva, visual 
ou ambas, acusadas, rés, condenadas em processo crimi-
nal ou adolescentes em conflito com a lei.

Pedido de Providências 
nº 049.152.0015/2020

Pedido de Providências para acompanhamento de cum-
primento de Decisão 0007298-09.2019.2.00.0000 - Resolu-
ção CNJ nº 288/2019 - Promoção da aplicação de alterna-
tivas penais, com enfoque restaurativo, em substituição à 
privação de liberdade.

Pedido de Providências 
nº 049.152.0017/2020

Pedido de Providências para acompanhamento de cum-
primento de Decisão 0003856-98.2020.2.00.0000 - Reso-
lução CNJ nº 307/2019 – Institui a política de atenção 
a pessoas egressas do sistema prisional no âmbito do 
Poder Judiciário.

Pedido de Providências 
nº 049.152.0001/2021

Encaminha a Resolução CNJ nº 369/2021, para ciência 
e providências necessárias para a implementação dos 
dispositivos da presente resolução, a qual estabelece pro-
cedimentos e diretrizes para a substituição da privação 
de liberdade de gestantes, mães, pais e responsáveis por 
crianças e pessoas com deficiência, nos termos dos arts. 
318 e 318-A do Código de Processo Penal, e em cumpri-
mento às ordens coletivas de habeas corpus concedidas 
pela 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal nos HCs nº 
143.641/SP e nº 165.704/DF.

Pedido de Providências 
nº 049.152.0007/2021

Pedido de Providências para acompanhamento do cum-
primento da Resolução CNJ nº 287/2019 - Estabelece 
procedimentos ao tratamento das pessoas indígenas 
acusadas, rés, condenadas ou privadas de liberdade.

Pedido de Providências 
nº 049.152.0014/2021

Resolução CNJ nº 391/2021 – Estabelece procedimentos e 
diretrizes a serem observados pelo Poder Judiciário para 
o reconhecimento do direito à remição de pena por meio 
de práticas sociais educativas em unidades de privação 
de liberdade.
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Pedido de Providências 
nº 049.152.0017/2021

Pedido de Providências – Resolução CNJ nº 348/2020 - 
Tratamento da população lésbica, gay, bissexual, transe-
xual, travesti ou intersexo que seja custodiada, acusada, 
ré, condenada, privada de liberdade, em cumprimento 
de alternativas penais ou monitorada eletronicamente.

Pedido de Providências 
nº 049.152.0018/2021

Pedido de Providências para acompanhamento da Reso-
lução CNJ nº 405/2021 – Estabelece procedimentos para 
o tratamento das pessoas migrantes custodiadas, acusa-
das, rés, condenadas ou privadas de liberdade, inclusive 
em prisão domiciliar e em outras formas de cumprimen-
to de pena.

Pedido de Providências 
nº 049.152.0021/2021

Pedido de Providências para acompanhamento do cum-
primento da Resolução CNJ n.º 404/2021 - Estabelece 
diretrizes e procedimentos, no âmbito do Poder Judici-
ário, para a transferência e o recambiamento de pessoas 
presas.

Pedido de Providências 
nº 049.152.0025/2021

Pedido de Providências para acompanhamento do cum-
primento da Resolução CNJ nº 412, de 23 de agosto de 
2021 - Estabelece diretrizes e procedimentos para a apli-
cação e o acompanhamento da medida de monitoramen-
to eletrônico de pessoas.

Pedido de Providências 
nº 049.152.0026/2021

Pedido de Providências para acompanhamento da Reso-
lução CNJ n.º 414/2021 - Estabelece diretrizes e quesitos 
periciais para a realização dos exames de corpo de delito 
nos casos em que haja indícios de prática de tortura e 
outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes.

Pedido de Providências 
nº 049.152.0029/2021

Pedido de Providências para acompanhamento do cum-
primento da Resolução CNJ nº 417/2021 - Institui e regu-
lamenta o Banco Nacional de Medidas Penais e Prisões 
(BNMP 3.0) e dá outras providências.

Expedientes circulares encaminhados com o intuito de divulgação das resoluções/
recomendações do CNJ:

Ofícios Circulares nº 
049.689.075.0002/2021 e 
049.689.075.0007/2021

Ofícios Circulares encaminhados a todos os Juízes Di-
retores de Foro do Estado solicitando informações acer-
ca da realização das audiências de custódia na comarca, a 
fim de monitorar o cumprimento das Resoluções CNJ nº 
329/2020 e nº 357/2020.
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Ofício Circular nº 
049.689.075.0009/2021

Encaminha aos magistrados das Varas Criminais e 
de Execução Penal do Estado cópia da Resolução CNJ nº 
391/2021, que dispõe sobre os procedimentos e diretrizes 
a serem observados pelo Poder Judiciário para o reconhe-
cimento do direito à remição de pena por meio de práticas 
sociais educativas em unidades de privação de liberdade.

Ofício Circular nº 
049.689.075.0014/2021

Encaminha aos magistrados das Varas Criminais e 
de Execução Penal do Estado, Manual da Resolução CNJ 
nº 348/2020, que serve de orientação aos magistrados de 
todo o país na aplicação de diretrizes que assegurem direi-
tos fundamentais de pessoas LGBTQIA+ no contexto da 
Justiça criminal e juvenil.

4.15 Pessoas indígenas acusadas, rés, 
condenadas ou privadas de liberdade – 
Resolução CNJ nº 287/2019

• Cadastrado Pedido de Providências nº 
049.152.0007/2021 para acompanhamen-
to do cumprimento da Resolução CNJ nº 
287/2019 pela COVEP/GMF/MS.

• Realização de reunião com o colegiado 
do GMF/MS, datada de 31 de março de 
2021, onde foram discutidos assuntos 
envolvendo a implementação da Res. 
287/2019, tais como o déficit de intér-
pretes indígenas para atender todas as 
etnias que existem no estado; e sobre a 
importância da contratação de antropó-
logo para cumprimento da resolução, 
tanto para auxiliar tecnicamente o tri-
bunal, bem como para a realização de 
perícias.

• Realização de reunião no dia 05 de 
maio de 2021, às 13 horas, por meio do 
Microsoft Teams, para tratar acerca da 
contratação de intérpretes e peritos ju-
diciais para atuação em processos em 
que a pessoa indígena figure como par-
te, conforme disposto na Resolução nº 
287/2019, do Conselho Nacional de Jus-
tiça. Participaram da reunião a Diretora 
de Secretaria da Corregedoria-Geral de 
Justiça, Azenaide Alencar, a Secretária 
Executiva do Gabinete da Corregedo-
ria-Geral de Justiça, Otávia da Cunha, 
a Assessoria Técnica Especializada da 
Corregedoria-Geral de Justiça, Clarisse 
Prieto dos Santos, a Coordenadora Es-
tadual do Programa Justiça Presente, 
Juliana Marques Resende, e os servi-
dores da COVEP/GMF/MS Eduardo 
Silva Mattos, Franciele Sgarbossa Amo-
rim e Tatiana Sayuri Ishibashi.

• Na data de 18 de junho de 2021, às 
9 horas, ocorreu reunião para tra-
tar sobre o ofício/SCDPA de nº 
049.689.073.0988/2021, a respeito do 
possível descumprimento da Resolução 
CNJ nº 287/2019. Participaram da reu-
nião o Supervisor da COVEP/GMF/
MS, Desembargador Luiz Gonzaga, o 
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Juiz Coordenador da COVEP/GMF/
MS, Olivar Augusto Roberti Coneglian, 
a Coordenadora Estadual do Programa 
Fazendo Justiça (PNUD/CNJ), Juliana 
Marques Resende, a Consultora Esta-
dual em Audiência de Custódia pelo 
Programa Fazendo Justiça (CNJ/UNO-
DC), Gabriela Guimarães Machado, o 
Assessor da COVEP/GMF/MS, Eduar-
do Silva Mattos, e a Coordenadora de 
Apoio da COVEP/GMF/MS, Franciele 
Sgarbossa.

• Encaminhamento de ofício ao Dr. Antô-
nio Hilário Aguilera Urquisa, Coorde-
nador do Grupo de Pesquisa: Grupo de 
“ANTROPOLOGIA, DIREITOS HU-
MANOS E POVOS TRADICIONAIS” 
da UFMS, solicitando colaboração no 
sentido de fornecer subsídios técnicos 
necessários diante das especificidades 
das perícias e consultas realizadas no 
âmbito da antropologia e justiça crimi-
nal (049.689.073.1029/2021).

• Realização, no dia 21/07/2021, por vi-
deoconferência, de articulação entre o 
Escritório Social de Campo Grande e o 
Observatório Sistema de Justiça Crimi-
nal e Povos Indígenas. A Coordenado-
ria das Varas de Execução Penal e Gru-

po de Monitoramento e Fiscalização do 
Sistema Carcerário do Tribunal de Jus-
tiça de Mato Grosso do Sul (COVEP/
GMF/MS) acompanhou a reunião on-
-line como mais uma ação no sentido de 
ampliar a rede de atenção ao egresso in-
dígena do sistema prisional. Participa-
ram da reunião a Coordenadora Estadu-
al do Programa Fazendo Justiça (CNJ/
PNUD), Juliana Marques Resende; o 
professor doutor da UFMS e integrante 
do Observatório do Sistema de Justiça 
Criminal e Povos Indígenas, Caique Ri-
beiro Galícia; Maurício Terena e Victor 
Hugo Streit Vieira, ambos também inte-
grantes do Observatório; Marinês Conti 
Savoio, do Núcleo de Divisão Social da 
AGEPEN/MS; os defensores públicos 
representantes do Núcleo de Execução 
Penal da Defensoria Pública, Cahuê Du-
arte e Urdiales e Thaisa Raquel Medei-
ros de Albuquerque Defante; a equipe 
do Escritório Social de Campo Grande: a 
assistente social e gerente do Escritório, 
Márcia Teodora de Oliveira, as assisten-
tes sociais Alessandra Siqueira dos San-
tos e Ana Cristina Francisca de Araujo 
e a psicóloga Sofia Rodrigues. (https://
www.tjms.jus.br/noticia/59728). 
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4.16 Medidas de enfrentamento à 
COVID-19 no Sistema Carcerário do Es-
tado de Mato Grosso do Sul

• Instalação do Comitê para Acompanha-
mento das Medidas de Enfrentamento 
à Covid-19, no Sistema Carcerário do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com pe-
riodicidade de 15 dias, em regra, para o 
acompanhamento das ações, enquanto 
persistir a pandemia.

• Envio ao DMF/CNJ de relatórios de 
acompanhamento quinzenal do Comi-
tê, conforme solicitado no Ofício nº 689 
- DMF (0883495), datado de 18 de maio 
de 2020, e previsto no parágrafo único, 
do art. 14, da Recomendação CNJ nº 
62/2020.

• Articulação das instituições e atores 
dos poderes judiciário e executivo lo-
cais para ações de monitoramento e 
controle da pandemia nas instituições 
de privação de liberdade.

• Mobilização dos órgãos gestores da ad-
ministração penitenciária e socioeduca-
tiva para qualificação das ações e pro-
cedimentos para controle da pandemia. 
Monitoramento dos casos e óbitos por 
Covid-19 no sistema prisional.

• Acompanhamento e incidências sobre 
as ações e recursos para combate à pan-
demia.

• Monitoração constante da suspensão e 
reestabelecimento das visitas presen-
ciais nas Unidades Prisionais sob a égi-
de da Agência Estadual de Administra-
ção do Sistema Penitenciário.

• Viabilização da participação de represen-
tante da Comissão de Familiares de Pes-
soas Privadas de Liberdade na 25ª reunião 
do Comitê, realizada no dia 16/07/2021, 
com o fim de ouvir as reivindicações de 
retorno das visitas presenciais nos estabe-
lecimentos prisionais do Estado.

• Fomento à Secretaria Estadual de Saú-
de na priorização da vacinação dos 
Trabalhadores da saúde que atuam nos 
Estabelecimentos Prisionais do Estado, 
considerando a vulnerabilidade desses 
profissionais no atendimento da popula-
ção carcerária. (049.689.073.0181/2021)

• Contato com as Secretarias de Saúde 
Municipais para fomento da vacinação 
da população privada de liberdade, 
bem como dos profissionais da saúde 
e agentes penitenciários que atuam no 
sistema penitenciário.

• Fomento a vacinação da equipe de 
servidores atuantes de forma pre-
sencial nas audiências de custódia 
(049.689.073.0810/2021).

• Acompanhamento do número de 
quantitativo de custodiados da AGE-
PEN/MS vacinados contra COVID-19. 
(049.689.073.0876/2021).

• Manifestação do Comitê sobre o pedido 
formulado pelo Secretário Municipal de 
Saúde de Campo Grande de alteração 
dos §§ 3º e 4º, do art. 3º, da Portaria TJ/
MS nº 1.833, de 31/08/2020, que esta-
belece protocolo para os casos de prisão 
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em flagrante de pessoas suspeitas de 
estarem contaminadas com o coronaví-
rus, causador da Covid-19, no Pedido 
de Providências nº 012.152.0169/2021. 
A alteração foi feita por meio da Por-
taria nº 2.091, de 26 de julho de 2021, 
e publicada no Diário de Justiça Eletrô-
nico nº 4.779, de 02 de agosto de 2021. 
(https://www.tjms.jus.br/legislacao/
visualizar.php?lei=35797&original=1). 

• No ano de 2021, foram realizadas 17 (de-
zessete) reuniões do Comitê para acom-
panhamento das medidas de enfrenta-
mento à Covid-19 no sistema carcerário 
estadual, com a supervisão e coordena-
ção deste GMF, das quais participaram, 
além do Supervisor da COVEP/GMF/
MS, Des. Luiz Gonzaga Mendes Mar-
ques, e dos juízes membros da COVEP/
GMF/MS, o Juiz Coordenador da Coor-
denadoria de Audiência de Custódia, a 
Coordenadora Estadual do Programa 
Fazendo Justiça (CNJ/PNUD), a Con-
sultora Estadual em Audiência de Cus-
tódia (CNJ/UNODC), o Juiz da 1ª Vara 
de Execução Penal de Campo Grande, o 
Juiz da Vara de Execução Penal do Inte-
rior, o Juiz da 3ª Vara Criminal de Dou-
rados, bem como representantes: do Mi-
nistério Público Estadual, da Defensoria 
Pública Estadual, da OAB/MS, da AGE-
PEN/MS, da SEJUSP/MS, da Secretaria 
de Estado de Saúde, do Conselho Peni-
tenciário Estadual e da Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Campo Grande.

4.17 Acompanhamento das prisões 
de mulheres grávidas e/ou lactantes, 
mães de crianças de até doze anos, idosas 
ou que possuam doenças crônicas ou res-
piratórias – Resolução CNJ nº 369/2021

• Preenchimento de relatório mensal com 
dados de presas grávidas e/ou lactan-
tes custodiadas em delegacia ou estabe-
lecimento prisional do Estado, cujo en-
caminhamento é realizado, na medida 
do possível, até o último dia do mês, no 
“Cadastro Nacional de Presas Grávidas 
e Lactantes” do Conselho Nacional de 
Justiça.

• Encaminhamento à Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenci-
ário do ofício nº 049.689.073.1133/2021, 
solicitando a verificação da possibilida-
de de inclusão da planilha com dados 
de presas grávidas e/ou lactantes no 
Sistema Integrado de Administração 
do Sistema Penitenciário (SIAPEN), a 
fim de permitir a consulta dos dados 
pela COVEP/GMF diretamente nesse 
sistema, bem como permitir a atuali-
zação mensal dos dados pelas próprias 
Unidades Penais Femininas do Estado. 
Em novembro de 2021 foi efetivada a 
inclusão da planilha no SIAPEN.

• Encaminhamento de ofício à Agência 
Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário (049.689.073.1522/2020 e 
049.689.073.1561/2020) solicitando da-
dos de mulheres que ostentem a con-
dição de gestantes; puérperas; mães de 
crianças com até 12 (doze) anos de idade; 
com idade igual ou superior a 60 anos 
e com doenças crônicas ou doenças res-
piratórias, a fim de viabilizar resposta 
ao expediente nº 012.0.575.0539/2020, 
vindo da Presidência do TJMS, o qual 
encaminhou o OFÍCIO Nº 1019 - DMF 
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(Solicita informações sobre medidas de 
cuidado e prevenção da infecção pelo 
coronavírus em relação a mulheres pri-
vadas de liberdade que se enquadrem 
nos grupos acima mencionados). Para 
a coleta de referidos dados, foi ainda, 
solicitado auxílio da Coordenadoria de 
Estatística do TJMS.

• Cadastramento do Pedido de Provi-
dências nº 049.152.0001/2021, para 
acompanhamento do cumprimento da 
Resolução CNJ nº 369/2021, que esta-
belece procedimentos e diretrizes para 
a substituição da privação de liberdade 
de gestantes, mães, pais e responsáveis 
por crianças e pessoas com deficiência, 
nos termos dos arts. 318 e 318-A do Có-
digo de Processo Penal, e em cumpri-
mento às ordens coletivas de habeas 
corpus concedidas pela 2ª Turma do 
Supremo Tribunal Federal nos HCs nº 
143.641/SP e nº 165.704/DF.

• Encaminhamento do Ofício nº 
049.689.073.0525/2021, datado de 06 
de abril de 2021, à Assessoria de Pla-
nejamento do TJMS solicitando as pro-
vidências necessárias junto ao setor de 
estatística para o levantamento e siste-
matização dos dados exigidos pelo art. 
8º, I e II, da Res. CNJ nº 369/2021.

• Encaminhamento do Ofício nº 
049.689.073.0532/2021, datado de 08 de 
abril de 2021, à Secretaria de Tecnologia 
da Informação do TJMS solicitando in-
formações sobre a possibilidade de le-
vantamento e sistematização dos dados 
exigidos pelo art. 8º, I e II, da Resolu-
ção CNJ 369/2021, por meio do Sistema 
SAJ.

• Encaminhamento do Ofício nº 
049.689.073.0607/2021, datado de 19 de 

abril de 2021, ao Juiz Auxiliar da Cor-
regedoria-Geral de Justiça solicitando a 
colaboração da Corregedoria-Geral de 
Justiça na definição dos parâmetros que 
possibilitem o rastreamento e acompa-
nhamentos das decisões judiciais de 
que trata o art. 8º, incisos I e II, da Reso-
lução nº 369/2021 do Conselho Nacio-
nal de Justiça.

• Encaminhado do Ofício Circular nº 
049.689.075.0028/2021 aos magistrados 
com competência criminal e em execu-
ção penal solicitando diligências aos 
magistrados com competência criminal 
e em execução penal no sentido de co-
lher e compilar informações a respeito 
de todas as pessoas presas, em especial 
mulheres grávidas, lactantes e com fi-
lhos ou dependentes com deficiência e 
menores de 12 anos, em atendimento à 
solicitação contida no Ofício Circular nº 
12 - DMF/CNJ, datado de 22 de outu-
bro de 2021.

• Encaminhamento do Ofício nº 
049.689.073.2446/2021 à Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública 
solicitando o encaminhamento à CO-
VEP/GMF das informações constantes 
na planilha mensal a ser repassada ao 
CNJ, quando houver custodiadas ges-
tantes e/ou lactantes em Delegacias de 
Polícia Civil do Estado. 
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4.18 Tratamento da população lésbi-
ca, gay, bissexual, transexual, travesti ou 
intersexo que seja custodiada, acusada, 
ré, condenada, privada de liberdade, em 
cumprimento de alternativas penais ou 
monitorada eletronicamente – Resolução 
CNJ nº 348/2020

• Cadastramento do Pedido de Provi-
dências nº 049.152.0017/2021, para 
acompanhamento da Resolução CNJ nº 
348/2020 - Tratamento da população 
lésbica, gay, bissexual, transexual, tra-
vesti ou intersexo que seja custodiada, 
acusada, ré, condenada, privada de li-
berdade, em cumprimento de alterna-
tivas penais ou monitorada eletronica-
mente.

• Encaminhamento do Manual sobre 
a Resolução CNJ nº 348/2020 a to-
dos os magistrados com competência 
criminal e em execução penal do Es-
tado, por meio do Ofício Circular nº 
049.689.075.0014/2021.

• Solicitação à AGEPEN/MS de informa-
ção sobre a existência de unidades, alas 
ou celas específicas para a população 
LGBTI no sistema prisional do Estado 
(049.689.073.1475/2021).

• Solicitação    à    Escola Judi-
cial  do TJMS (Ejud-MS) (Ofício nº 
049.689.073.1474/2021) e à Escola Supe-
rior da Magistratura (ESMAIGS) (Ofício 
nº 049.689.073.1473/2021) de  informação 
sobre a existência de cursos destinados 
à permanente qualificação e atualização 
funcional dos magistrados e serventuá-
rios em relação à garantia de direitos da 
população LGBTI que esteja custodiada, 
acusada, ré, condenada, privada de liber-
dade, em cumprimento de alternativas 
penais ou monitorada eletronicamente.

• Solicitação    à  Escola Judicial 
do TJMS (Ejud-MS) (Ofício nº 
049.689.073.1621/2021) da verificação 
da possibilidade de oferecimento de 
curso nos moldes do curso ofertado 
pela ESMAGIS aos magistrados e ser-
ventuários que atuam nas Centrais de 
Audiências de Custódia, Varas Cri-
minais, Juizados Especiais Criminais, 
Juizados de Violência Doméstica e Fa-
miliar contra a Mulher e Varas de Exe-
cução Penal.

• Realização de reunião no dia 
28/10/2021, pós-inspeção do Mecanis-
mo de Combate e Prevenção à Tortura, 
no Salão Pantanal do TJMS, cuja fina-
lidade foi mapear e levantar dados de 
pessoas LGBTIs que estão recolhidas 
no sistema prisional, em cumprimento 
de pena, e verificar eventuais violações 
e direitos que devem ser observados a 
essa população vulnerável nos espaços 
de privação de liberdade. O Juiz Coor-
denador da COVEP/GMF/MS, Olivar 
Augusto Roberti Coneglian, recebeu 
os peritos Ana Valeska e José Ribamar 
(MNPCT); Rafael Garcia Ribeiro, Co-
ordenador de Políticas Penitenciárias 
da Sejusp;  Tatiana Rezende Nassar, 
superintendente de Assistência Socioe-
ducativa da Sejusp; o delegado André 
Matsushita Gonçalves; Aud de Oliveira 
Alves, diretor-presidente da Agepen; 
Juliana Marques Resende, coordenado-
ra estadual do Programa Fazendo Jus-
tiça (CNJ/PNUD), e Gabriela Guima-
rães Machado, consultora estadual em 
Audiência de Custódia pelo Programa 
Fazendo Justiça. Participaram ainda da 
reunião o juiz Eguiliell Ricardo da Sil-
va, da 3ª Vara Criminal de Dourados; a 
promotora de justiça Jiskia Sandri Tren-
tin, os defensores públicos Cahuê Du-
arte e Mateus Augusto Silva; Rosilda 
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Ribeiro, da Pastoral Carcerária de MS, 
e Maurício Henriques Porciuncula, che-
fe de cartório da 3ª Vara Criminal e de 
Execução Penal de Dourados. (https://
www.tjms.jus.br/noticia/60119) 

• Solicitação à AGEPEN/MS (Ofício nº 
049.689.073.2288/2021) do envio de 
documento, em formato PDF, com in-
formações das unidades (contendo a 
indicação da ala ou cela específicas 
para a população LGBTI), na forma do 
disposto no art. 13 da Resolução CNJ 
nº 348/2020, visando disponibilizar as 
informações no Portal do TJMS.

4.19 Reuniões e ações promovidas 
com órgãos públicos e entidades com atri-
buições relativas ao sistema carcerário

• Participação do Supervisor da COVEP/
GMF/MS, Des. Luiz Gonzaga Mendes 
Marques, em entrevista à pesquisadora 
Luciana Silva Garcia, realizada no dia 
22/01/2021, cujo tema foi “Diagnósti-
co da Situação de Atenção às Crianças 
na primeira Infância no Sistema Pri-
sional Brasileiro”, pesquisa realizada 
pelo CNJ, por meio do Departamento 
de Pesquisas Judiciárias, em parceria 
com o Programa das Nações Unidas 
(PNUD), por meio do seu Centro Inter-
nacional de Políticas para Crescimento 

Inclusivo (IPC-IG).

• Participação dos juízes de execução pe-
nal, Fernando Chemin Cury (1ª Vara 
de Execução Penal de Campo Grande), 
Albino Coimbra Neto (2ª Vara de Exe-
cução Penal de Campo Grande), Luiz 
Felipe Medeiros Vieira (Vara de Execu-
ção Penal do Interior) e Eguiliell Ricar-
do da Silva (3ª vara Criminal de Dou-
rados), bem como da Coordenadora de 
Apoio à COVEP, Franciele Sgarbossa, 
no Webinário de apresentação da par-
ceria entre CNJ e MPT, realizado no dia 
10/03/2021.

• Participação do Supervisor da CO-
VEP/GMF/MS, Des. Luiz Gonzaga 
Mendes Marques, no Ciclo de Semi-
nários de Pesquisas Empíricas Aplica-
das a Políticas Judiciárias, com o tema 
“A produção de dados e de pesquisas 
empíricas aplicadas”, realizado no dia 
06/05/2021 e transmitido pelo canal do 
CNJ no Youtube.

• No dia 17/05/2021, às 13h30, o Desem-
bargador Luiz Gonzaga Mendes Mar-
ques, Supervisor da COVEP/GMF/
MS, participou como palestrante da 
XVII Reunião Ordinária do Grupo de 
Atuação Especial da Execução Penal 
(GAEP), onde abordou o tema “O con-
trole da pandemia nas unidades pri-
sionais do MS”. Também estiveram 
presentes o Procurador-Geral de Jus-
tiça, Alexandre Magno Benites de La-
cerda, o Corregedor-Geral Substituto 
do Ministério Público, Helton Fonseca 
Bernardes, a Diretora Executiva do DE-
PEN, Vanessa Luz, o Diretor de Políti-
cas Penitenciárias do DEPEN, Sandro 
Abel Sousa Barradas, as Promotoras 
de Justiça Paula da Silva Volpe, Renata 
Ruth Fernandes Goya Marinho e Jiskia 
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Sandri Trentin e Promotores e Promo-
toras de Justiça do Mato Grosso do Sul 
e de outras Unidades da Federação.

• Na manhã do dia 21/05/2021, o De-
sembargador Supervisor da COVEP/
GMF, Luiz Gonzaga Mendes Marques, 
acompanhou a Roda de Conhecimen-
to “Lançamento da Atuação Conjunta 
do CNJ e CNM - Instituição de Fundos 
Municipais para Políticas Penais”, cujo 
convite foi encaminhado do DMF, por 
meio do Ofício nº 229-DMF - Processo 
SEI nº 01808/2021.

• Na manhã do dia 31/05/2021, o De-
sembargador Supervisor da COVEP/
GMF, Luiz Gonzaga Mendes Marques, 
participou de reunião com o Juiz Deo-
mar Barroso, da Vara de Execução Pe-
nal de Belém/PA, o qual apresentou o 
Método CIS a magistrados e promoto-
res da execução penal.

• Nos dias 1º e 02 de junho de 2021, o De-
sembargador Supervisor da COVEP/
GMF, Luiz Gonzaga Mendes Marques, 
participou do evento “III Encontro Ibe-
ro-Americano da Agenda 2030 no Po-
der Judiciário”, realizado por video-
conferência.

• No dia 07/06/2021 ocorreu o Webnário 
“Remição de Pena por meio de Práticas 
Sociais e Educativas”, o qual faz parte 

de uma série de encontros virtuais pro-
movidos pelo DMF/CNJ por meio do 
programa Fazendo Justiça, com o obje-
tivo de fortalecer os Grupos de Monito-
ramento e Fiscalização do Sistema Car-
cerário (GMF) ao ofertar-lhes diretrizes 
qualificadas e instrumentos necessários 
para atuarem em consonância com as 
competências definidas pelas normati-
vas do CNJ.

O encontro contou com a participação 
do conselheiro do CNJ, Mário Guerrei-
ro, do juiz auxiliar da Presidência e dire-
tor do Departamento de Monitoramen-
to e Fiscalização do Sistema Carcerário 
e do Sistema de Execução de Medidas 
Socioeducativas do CNJ, Luís Geraldo 
Lanfredi, e do diretor de Políticas Peni-
tenciárias do Depen, Sandro Abel Bar-
radas, e palestras do juiz João Marcos 
Buch, da Vara de Execuções Penais de 
Joinville (SC), e Elaine Pereira Andreat-
ta, da Universidade do Estado do Ama-
zonas. Também participaram do even-
to o Supervisor da COVEP/GMF/MS, 
Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques, e 
a Gestora da COVEMS/GMF/MS, Desª. 
Elizabete Anache.

• Participação do Supervisor da COVEP/
GMF/MS, Des. Luiz Gonzaga Mendes 
Marques, na segunda edição da Jorna-
da da Leitura no Cárcere, iniciativa do 
Observatório do Livro e da Leitura, que 
aconteceu em formato 100% online, en-
tre os dias 21 e 23 de setembro de 2021. 
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Importante destacar que foi oportuniza-
da a participação de todos os Magistra-
dos e servidores do Estado, bem como 
de atores que trabalham com educação 
prisional da Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública, da Secretaria 
de Estado de Educação e da Agência Pe-
nitenciária Estadual – AGEPEN.

• Participação do Supervisor da COVEP/
GMF/MS, Des. Luiz Gonzaga Mendes 
Marques, no XII Workshop Sistema 
Penitenciário Federal e Comemoração 
dos seus 15 anos de implantação, rea-
lizado nos dias 07 e 08 de outubro de 
2021. O evento, organizado pelo Con-
selho da Justiça Federal, contou com 
a participação dos diversos atores do 
sistema penitenciário federal brasileiro, 
no sentido de aproximar, trocar ideias, 
experiências, debater e apresentar so-
luções para o estabelecimento de uma 
comunicação recíproca entre eles, bem 
como o melhor conhecimento da reali-
dade dos diferentes órgãos que cuidam 
da execução penal no âmbito federal.

• Participação do Juiz Auxiliar da Cor-
regedoria-Geral de Justiça e membro 
da COVEP/GMF/MS, César Castilho 
Marques, do 2º evento da série de We-
binários Nacionais: Diálogos GMFs/
DMF, cujo tema foi “Estratégias di-
recionadas para o fortalecimento dos 
GMFs”, realizado no dia 03/11/2021.

4.20 Reuniões do Colegiado da COVEP/
GMF/MS

No ano de 2021, foram realizadas 07 
(sete) reuniões do Colegiado da CO-
VEP/GMF/MS, onde estiveram pre-
sentes o Desembargador Supervisor, os 
Juízes Membros do Colegiado, a Coor-
denadora Estadual do Programa Fazen-
do Justiça (CNJ/PNUD), Juliana Mar-
ques Resende, a Consultora Estadual em 
Audiência de Custódia pelo Programa 
Fazendo Justiça (CNJ/UNODC), Ga-
briela Guimarães Machado, bem como 
representantes da Secretaria de Esta-
do de Justiça e Segurança Pública e da 
Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, nas quais foram 
discutidas questões envolvendo o siste-
ma carcerário do Estado.

As reuniões colegiadas possibilitaram a 
discussão dos problemas apresentados 
pelas Comarcas e pelo Poder Executivo 
no tocante ao sistema prisional, o acom-
panhamento dos processos de interdi-
ção de Delegacias e Unidades Prisionais, 
a discussão sobre expedientes vindos da 
Presidência do TJMS e do Departamen-
to de Monitoramento e Fiscalização do 
Sistema Carcerário (DMF/CNJ), delibe-
rações acerca de demandas vindas da 
Coordenadoria de Audiência de Cus-
tódia, dentre outros assuntos. Ademais, 
durante as reuniões, discutiu-se a elabo-
ração e aprovação dos planos de ação do 
GMF para o ano subsequente, e a apro-
vação do relatório de gestão para enca-
minhamento ao DMF/CNJ.
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4.21 Documentos expedidos

Quantidade de documentos expedidos na COVEP/GMF no ano de 2021, separados 
por tipo.

TIPO QUANTIDADE

ATA 34

CONVITE 39

DECISÃO 176

DESPACHO 622

HOMOLOGAÇÃO 206

MANIFESTAÇÃO 8

MEMORANDO 19

OFÍCIO 1.906

OFÍCIO CIRCULAR 34

PAUTA 18
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